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INTRODUÇÃO

As idéias, não poucas vezes, deixam de expressar o verdadeiro

conteúdo que pretendiam. Ora são extemadas de forma confiisa, ininteligível, ora são

extemadas com um sentido diverso do almejado. Em outros momentos, nem sequer sao

manifestadas.

A prestação jurisdicional, em certos momentos, pronuncia

premissas confusas ou que se contrapõe entre si. Ou ainda, é silente quando deveria se

expressar. O recurso de embargos de declaração é o instmmento do processo que visa tomar

os pronunciamentos judiciais claros e precisos, de modo que os seus receptores tenham
conhecimento do real sentido que contêm.

A importância dos embargos de declaração está diretamente

relacionada com o ülm da jurisdição: dizer e aplicar o direito à pretensão que Ihe impulsiona.

A perfeita solução da lide, além de outros fatores, vai depender da maneira que esta unção

estatal se exteriorizou ao jurisdicionado.

Logo, necessário que a prestação jurisdicional estqa brindada

pela correspondência entre o que se queria dizer (plano intimo) com o que se disse (plano

extemo). Caso esta correspondência seja defeituosa, ou mesmo caso não exista, devem os

embargos de declaração, conforme o caso, restaura-la ou estabelece-la.

Porém, haverá ocasiões em que, para os embargos de declaração

restaurarem ou estabelecerem tal correspondência, será imprescindível modificar o que já foi

dito. A alteração do pronunciamento judicial pode se dar tanto para esclarecer a obscuridade

ou contradição quanto para complementar a omissão. Na primeira hipótese, o plano interno

permanecerá sempre o mesmo: em hipótese alguma visam os embargos de declaração o

modificar. Quiçá outro instrumento processual, contudo não estes embargos. Já na segunda

hipótese, o "plano intemo" será fomlado.
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Por sua vez, o plano extemo(fom)ula) poderá ser alterado. E

deverá ser sempre que houver falha de conexão com o plano intemo(conteúdo). Ora, é

essencial que conteúdo e fómiula estqam perfeitos ao se dirigirem àqueles que pleitearam a

manifestação dajurisdição.

A doutrina e a jurisprudência denominam este poder de "efeito

infringente dos embargos de declaração". Embora sua repercussão jurídica seja de grande

proveito, a atenção que a doutrina e a jurisprudência Ihe dispensam se mostra longínqua, tal

qual com os próprios embargos. Malfadado desprezo colocou tal recurso numa zona cinzenta,

e lá faz com que permaneça.

Temas novas e em voga sempre despertam mais o interesse dos

juristas. Porém, tais temas serão melhores aproveitados pelos jurisdicionados se os velhos

forem sempre lembrados e reciclados.

Nesse contexto nasceu a idéia de analisar o efeito infringente

dos embargos de declaração: após, num caso concreto, vê-los interpostos contra sentença

nitidamente omissa, mas desprovidos sob a fundamentação de que não prestavam para alterar

o julgado. Daí se originou a questão central, ou sqa, os embargos de declaração têm o poder

de modificar o pronunciamento embargado?

Para satisfazer tal pergunta, primou-se pela análise da posição

doutrinária e jurisprudencial dente ao tema. O objetivo da presente monografia, portanto, é

expor os estudos realizados acerca dos. embargos de declaração do direito processual civil,

notadamente no que tange ao seu efeito inâingente, de maneira a responder aÊlrmativamente a

pergunta acima Êomiulada.

O método quanto à abordagem do tema foi o indutivo. A partir

da leitura de diversos processualistas pátrios e da análise da jurisprudencial, chegou-se à

premissa final. Já em relação ao método de procedimento, utilizou-se o comparativo. Para
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tanto, estabeleceu-se analogia entre a abordagem do efeito modificativo efetivada pelos

doutrinadores e pelos tribunais.

O presente estudo mostra-se dividido da maneira que segue.

No primeiro capítulo invoca-se a evolução histórica dos

embargos de declaração, transportando-os da Península Ibérica ao Brasil. Em seguida,

apresentamos seu conceito. Dentro desta linha, no segundo capítulo, atenta-se especificamente

a sua naturezajurídica, elencando lições doutrinárias para classifica-los como recurso ou não.

O terceiro capítulo examina o objeto dos embargos de

declaração, ou sqa, os pronunciamentos judiciais passíveis de serem embargados: sentenças,

acórdãos, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente.

Já o seguinte examina o cabimento dos embargos de declaração,

isto é, os defeitos daqueles pronunciamentos capazes de fundamentar sua interposição. O

quinto capítulo é dedicado às alterações que a Lei n' 8.950/94 imprimiu neste recurso. No

capítulo sexto são expostos os efeitos decorrentes dos embargos de declaração, entre os quais

o infringente.

Até então, o conteúdo dos capítulos tenta construir as bases para

se entender o efeito infringente. São colocadas noções que, numa análise final, permitem

aceita-lo ou rqeitá-lo. E é assim que se adentra no capítulo sétimo, o qual passa a analisar este

efeito em si, salientando seus limites e consequências.

Finalmente, após considerar o que disciplina a lei processual, e

reunir extensa abordagem doutrinária e jurisprudencial sobre o efeito infhngente, aglomera-se

todos os elementos suscitados no presente estudo, de comia a possibilita se tecer as últimas

considerações.
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CAPITULO l

NOÇÕES PRELIMINARES

1.1. EVOLUÇÃO HISTÓRICA E CONCEITO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1.1.1 - Evolução histórica: de Portugal ao Brasil

A Península Ibérica, no século V, mais precisamente em 414,

saiu do domínio do Império Romano do Ocidente e passou, após a grande invasão bâbara, ao

controle dos visigodos, os quais lá estabeleceram o Reino Visigótico. Tempos depois, no

reinado de Recaredo, de 586 a 601, os visigodos se converteram da seita de Alto', que

seguiam, ao Cristianismo

No século Vlll, em 711, ao invadirem a Península Ibérica (na

denominada "invasão árabe"), os maometanos desintegraram o Reino Visigótico, forçando os

cristãos a fingirem ao norte da península(região das Astúcias)3. Lá, os cristãos constituíram os

pequenos reinos de Leão, Castelã, Navarra, Aragão, Barcelona e Galiza4. No século Xt

elegeram o rei Pelágio para liderar a reconquista. Sob o comando de seu alho, Afonso VI, rei

de Leão, a maior parte dos invasores foram expulsos

Henrique de Borgonha, nobre que auxiliou na reconquista,

recebe como recompensa de Afonso VI o Condado Portucalense e a mão de sua bilha bastarda

D. Teresa. Anos após a morte de Henrique de Borgonha, seu filho, Afonso Henriques,

vencendo os reinos e condados vizinhos, e expulsando os últimos "infiéis" da região

portuguesa, em meados do século Xll, proclamou a independência do Condado Porucalense.

Nascia o Reino de Portugal, reconhecido pela lgrqa Católica em 1 179.'

}#HgUm.ESm::=am.=$$#=
5 SERGIO, António. .Breve i/zlerpre/açâo da #islóHa de .forfuga/, p. 9.
3 SARAIVA, J. H. Op. cit., P. 33.
4 SARAIVA, J. H. Idem, p. 41-42.
5 SÉRG10, A Op. çit., p. 13.
6 SARAIVA, J. H. Op. cit, p. 44-45.

uma interpretação do cristianismo
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No período em que o Condado Portucalense íàzia parte do

Reino de Leão, influenciado pela dominação bárbara, vigorava o Código Visigótico'. Em

relação a este período, o historiador português José Hermano SARAIVA anota:

Em 654 lfoi elaborada uma lei geral o Código
/isigótico --, que se destina\zQ a ser aplicada a todos os
habitantes da PenMsula, independentemente da raça a
que pertencessem.

8

Após a independência de Portugal, este Código ainda

permaneceu eâcaz. Entretanto, gradativamente consubstanciava-se uma legislação portuguesa

própria, por meio de determinações e resoluções da Corte.'

Daí em diante iniciou-se uma compilação nomiativa

influenciada pelo direito português emergente, o direito romano -- através do Código de

Justiniano -, o direito canónico e, sobretudo, o visigótico. Este lento processo de codificação

teve como resultado, em 1446, no reinado de Afonso V, as "Ordenações Afonsinas". ""

A origem dos embargos de declaração remonta às Ordenações

do Reino de Portugal. No Título 69, $ 84', do Livra 111, das Ordenações Afonsinas, estava

previsto que:

E dizemos ainda, que depois que o Julgador der
huuma vez Sentença de definitiva em algum Feito, nam há
mais o poder de há revogar dando outra contraíra; e se a
revogasse, e desse outra contraíra depois, a outra
segtmda será nenhuuma per Direito. Pera nam colhemos,
que se o Julgador der alguma Sentença duvidosa, por ter
em sy atguumas palmras escurcls, e intrincadas, porque
zm tal caso as poderá bem declarar; porque(mtorgado he
per Direito ao Julguador, que possa .declarar, e
interpretar qualquer Sentença por ente dada, ainda que
seja definitiva, se duvidosa jor; e ttcim somente ci esse

7 BAPTISTA, Soda Macia Hase de AJmeida. Z)os embargos de dec;/oração, p. 68-69
8 SARAIVA, J. H. Op. cit., p. 30.
9 BAPTISTA, S. M. H. de A Op. cit., p. 68-69.
io BAPTISTA, S. M. H. de A Op. cit., p. 69-70.
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Julguador, que essa Sentença deu, mm. aittda

sobcessor, que Ihe sttbcedeo o Ol#icio dejulguar.' '

o seu

Após as Ordenações Afonsinas, vieram as Manuelinos (1521) e

as Filipinas (1603), cujas repetiram quase que Hlelmente a disposição supracitada dos

embargos de declaração. Contudo, coram as Ordenações Filipinas quem primeiro utilizaram o

tempo "embargos".''

1.1.1.1 - Embargos de declaração no direito brasileiro

Os embargos de declaração foram transportados das Ordenações

do Reino à legislação brasileira, aparecendo inicialmente no Regulamento 737, de 1850, no

Título "Dos Recursos" (ans. 639, 641, 642 e 463):

639 -- Dentro de dez dias depois da publicação oJU
Intimação da sentença(art. 235), poderão as pctrtes opo!
embargos à sentença da I' instância somente se forem de
simples declctração(m restituições de menores.

641 0s embargos de declaração só terão lugar
quando houver na sentettça algumct obscuridade,
ambiguidade au cona'adição, ou quclndo se tNer omitido
algum ponto sobre que devia haver condenação.

642 -- Em qualquer destes casos, requererá a pm'te
por simples petição que se declare a sentença, ou se
expresse o ponto omitido de condenação.

463 -- Junta a petição aos autos, serão estes
conclusos, e decidirá o Juiz sem jazer outra mudança no
julgado.

Os embargos de declaração também coram elencados na

Consolidação Ribas de 1876, inseridos no Capítulo "Da Sentença" e no Título "Dos

Recursos" (ans. 495, 496 e 1.499 a 1.514, respectivamente). O Código Higino Duarte Pereira,

Decreto n' 3.084, de 1898, também os incluiu, o mesmo acontecendo nos Códigos de

processo estaduais, coma o da Bahia, de Minas Gerais, de Pemambuco e de São Paulo.''

ii PON't.ES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Come/zfáHos ao códgo de processo civf/, t. Vll, P. 392.
i2 BAPTISTA S. M. H. de A Op. cit., p. 70-72. . .
IS MIRANDA, Vicente. .Ehóa/:gos de dec/afegão /zo processo cíví/ brasa/giro, p. 12.
i' MIRANDA, V. Op. cit., p. 20-25.
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O Código de Processo Civil de 1939 os regulou no art. 862, e

parágrafos, e nos ans. 839 e 840. O Código de 1973 os disciplinou, inicialmente, nos aüs.

463, 11, 464 e 465 (em primeira instância), no art. 496, IV (arrolando como recurso), e ans.

535 a 539 (em instância superior). A Lei 8.950/94 promoveu algumas alterações neste

instituto, vindo a revogar os ans. 464 e 465, e alterar os demais.

Fora do Código de Processo Civil, apresentam-se os embargos

de declaração no art. 34 da Lei de Execução Fiscal (n' 6.830, de 22/09/80), no art. 4' da lei

que enumera os recursos cabíveis contra as sentenças proferidas pelos juízos federais(n'

6.825, de 22/09/80), nos ans. 337 a 339 do Regimento Intemo do Supremo Tribunal Federal,

e nos ans. 48 a 50 da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais (n' 9.099, de 26/09/95).

1.1.2 - Conceito

O termo "embargos" possui vários sentidos. Na acepção

popular, signiülca obstáculoi5. Na linguagem jurídica, no singular, quer dizer anesto,

apreensão judicial de bens. Também no singular fda-se em embargo de obra nova,

correspondente a nunciação de obra nova.

No plural, podem ser ação de conhecimento incidental ao

processo de execução, visando desconstituir total ou parcialmente o título executivo(ans.

741, 745, 746 e 747, do Código de Processo Civil). Há também embargos como meio de

defesa no processo de insolvência requerida pelo credor (art. 755, do Código de Processo

Civil), no processo de Êa]ência (ans. 12, $ ]', e 18, capzl/, do Decreto-lei n' 7.661, de

21/06/45), e no processo de concordata (art. 142, do Decreto-lei n' 7.661, de 21/06/45). Ainda

como ação autõnama, aparecem como embargos de terceiro, os quais objetivam resguardar o

direito do prdudicado por turbação ou esbulho derivado de ato de apreensão judicial(ans.

1 .046 a 1.054, do Código de Processo Civil).

i5 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário Auélio da Língua Portuguesa, p. 630.
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Por üm, o tempo embargos corresponde a recurso, este em

sentido jurídico, como o caso dos embargos infringentes, embargos divergentes, embargos de

alçada e embargos de declaração. Aqui, significam o recurso que tem como objetivo obter

reforma, anulação ou declaração do pronunciamento judicial impugnado.

Logo, os embargos de declaração são o recurso interposto contra

o ato do juiz eivado de obscuridade, contradição ou omissão, dirigidos ao mesmo órgão que o

proferiu, com a finalidade de obtenção de novo pronunciamento, esclarecendo-o ou

complementando-o, de modo que, ao Ihe abstrair os vícios, toma-lo-á compreensível,

cessando os prejuízos suportados pela parte.

Dos ensinamentos de Ovídio Araújo Baptista da SILVA, anota

se que o recurso dos embargos declaratórios:

E o instrumento de que a parte se vale para pedir ao
mctgisüado prolator de uma dada sentença, que cl
esclareça, em seus pontos obscuros, au a complete quando
omissa, oufinalmente que Ihe repare ou elimine eventuais
cona'adições que ela porventura contenha.' '

Vê-se que os embargos de declaração têm o elementar objetivo

de tomar peMeito o entendimento de um pronunciamento judicial, expurgando, paralelamente,

as lesões suportadas pela parte. O verdadeiro sentido de tal pronunciamento deve estar

transparente, claro, límpido, com ausência de quaisquer vícios de obscuridade, contradição ou

omissão.

ió SILyA, Ovídio Amúuo Baptista da. Cltirso de processo civf/, v. 1, P. 380



1.2. NATUREZA JURA)ICA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

1.2.1 Os embargos de declaração como recurso

A doutrina é inquieta quanto à detemiinação da natureza jurídica

dos embargos de declaração. Para uma corrente, são um mero incidente processual, e não um

recurso. Já para outra, são realmente um recurso.

1.2.1.1 - Conceito de recurso

Antes de qualquer classiõcação do embargos de declaração, é

necessário anotamios o que se entende por recurso. Como já prelecionava Francisco

Cavalcanti PONTES DE MIR.ANDA, "considera-/o reco/rso, oz/ nâo, ci&?fende cü

conceituação de recurso"' '

José Carlos BARBOSA MOREIRA ensina que recurso é

Í...) o remédio 3'0luntário idóneo cl ensejar, dentro
do mesmo processo, a reforma, a im'alidação, o
esclarecimento m a integração de decisão judicial que se
impugna. O caso mais comum é aquele em que a
Interposição do recurso visa à tefotma da decisão
recorrida(...). Muitcts vezes, porém, o que daquele se
pretende é simplesmente que se invalide, elimine, cclsse o
pronunciamento emitido, para que, posteriormente, outro
o substitua: assim na apelação IHndada em suposto vicio
processual. Ao esclarecimento ou à integraçã(? da decisão
recorrida tendem os embargos de declaração.''

Depreende-se que recurso, no sentido jurídico processual, é o

meio que se serve a parte vencida, ou quem se julgue prejudicado, para provocar, dentro da

mesma relação processual, o reexame de uma decisão judicial, com o objetivo de refomiá-la,

total ou parcialmente, anula-la ou esclarecê-la, impossibilitando a constituição da coisa

julgada.

il PON'lES DE MIR.ANDA, F. C. Op. cit., p. 392. . ...
18 BARBOSA MOREIRA, rosé Cartas. Co/ en/árias ao código deprocesso cívf/, v. V, P. 229
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Muito próximo ao espólio de José Carlos BARBOSA
MOREljR.A, Nelson NERY JUNIOR nos comece o seguinte conceito:

1...) é o meio processual que a..lei coloca à
disposição das partes, do Ministério Público e de um
terceiro, a üabilizar, dentro da mesma relação jurídica
processual, a anMlaçao,. a. reforma, a inte#'ação ou o
aclaramento da decisão judicial impugnado.' '

Há de se ater que se a parte deseja "a anzí/açâo, a r(:forma, a

/n/egraçâo ou o acZmamen/o cüz decfsâo jzzc#cia/ l)mpugnacZa" é porque o pronunciamento

judicial, do modo que se encontra, não a satisfaz. E em última instância, pode-se aârmar que a

parte almela ver expungido eventuais prquízos.

Já segundo Francisco Cavalcanti PONTES DE
pA

1...) recorrer signi$ca comunicar vontade de que o
feito, au parte dojeito,' cotttinue conhecido: não se teYtdo,
portanto, como 'de$nitiva a cognição incompleta: ou
completa, que se opera:xza. ,Não supõe devolução
necessária à superior instância.

O recurso se caracteriza, conforme citado autor, pela pretensão

em suscitar, na decisão impugnada, uma nova apreciação, sqa pela mesma instância, seja pela

instância superior, de modo a extrair-lhe os prquízos que o recorrente suportaria caso a

mesma fosse coberta pelo manto da coisa julgada. Ou como ainda coloca Francisco

Cavalcanti PONTES DE M]RANDA, fazer com que "o Jeffo, oz/ parte do Jeito, conffnz/e

conhecido

Gabriel José Rodrigues de REZENDE FILHO elabora a

seguinte consideração

Na acepção lata, recurso é todo meio empregado
pela parte titigattte a Pm de defender o seu direito: a

i9 NERy JÚNIOR, Nelson. prí/zcípios.@ndamenrais; íeorfa gera/ dos reczzrsos, P. 40.
20 PONTES DE MIRANDA, F. C. Op. cit, P. 4.
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ação, a coTttestação, a ucceção, a reconvenção, as
medidas preveTlüvas.

Na acepção técnica e restrita, recurso é meio de
provocar, na mesma ou na superior instância, ?. reforma
ou a modificação de uma sentença deslfworável.''

Ora, pode-se reiterar, então, tendo em vista ser o recurso o

instrumento para defesa de direito(lesado), e para isto visando reformar ou modificar o

pronunciamento judicial, que este instituto tem por âm tomar a prestação jurisdicional

favorável ao recorrente. Pressupõe, assim, a existência de um dano.

1.2.1.2 - Correntes doutrinárias

Resta agora adentramios na análise da natureza jurídica dos

embargos de declaração. A corrente que sustenta que não se tratam de recurso tem como

expoentes, dentre outros, Rogério Lauria 'lUCCl22, Marcos Afonso BORGESas, Sérvio
BERMUDES24, Ada Pellegrini GRINOVER25, Elas Dirceu Moniz de ARAGAOzó, João

MONO.EIROa7, Afonso FRAGAa8, Lopes da COSTAaç, Odilon de .ANDRADEso, Gabriel José

Rodrigues de REZENDE FILHO3i e Luís Machado GUIMARAES".

Segundo esta corrente, os embargos de declaração não são

propriamente um recurso, uma vez que sua finalidade é simplesmente esclarecer obscuridade,

contradição ou omissão do decisório. Não se objetiva modifica-lo ou reparar erro ou injustiça

através de um novo julgamento, mas tão somente alcançar sua real inteligência, esclarecendo,

2] REZENDE FILHO, Gabriel José Rodrigues de. Clzlrso de processo c/vz/, v. ill P. 77.
2z TUCCI, Rogério Lauria. Czírso de direi/o processzía/ c/vf/, v. 3, P.. 3.87.

2s GR]NOVER, Ada Pellegini. l)freixo proceswai cíviZ, 28 ed. Buslut® São Paulo, 1975, p. 128, apKd

" M0""m0, '.;.. ..;::i:g;=:'=S'Z.::=S%
RT 633/11.
25, p. 616, nota 3, (pud SEABRA FAGUNDES,

Mi:ij3=1r'Aü-m ll",'fü çõ.:';f;l;E=='==} 1:lZl:.í/. i94i, v. nl p. i39, ap«d REABRA FAGU]'IDES,

2s COSTA, Lopes da. Z)irelfo processa/a/ clví/ órasf/eira. 1946, v. HI, p. 160, apz/d REABRA FAGUNDES, M.

30 ANDRADE. Odilon de. CbmenfóHos ao códgo cü processo clü/. Revista Forense, vol. IX, p. 342, apud
REABRA FAGUNDES, M. RF 1 17/7.
31 REZENDEFILHO, G. J. R. de. Op. cit., P. 110. . '- -' nn ' '''/a
s2 GUIMARAES, Luas Machado. Revista Forense, 1 14/5, apzzd SEAHKA FAuununo, lvi. ru 1 1 // ''
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interpretando ou complementando o pronunciamento judicial. Tais embargos não passariam

de uma figura especial de hermenêutica ou lógica judiciária, de modo a possibilitar a futura

execução.
33

O declmm dividiria-se entre fórmula e conceito. O conceito

seria o espírito daquilo que o juiz concebeu, e a fórmula, a expressão material deste conceito.

É ininteligível o julgado quando o conceito e a formula estão em desarmonia entre si: não há

coincidência entre o que o magistrado disse com o que queria dizer. Na fórmula estariam os

vícios que se deseja sanar: obscuridade, contradição ou omissão."

Ao julgar os embargos, a fom)ula poderá ser modiâcada, mas

seu conceito não. Sendo assim, como os embargos não visam reformar ou corrigir o conceito,

e sim apenas a formula, os embargos não são um recurso. A propósito, preconiza Sérgio
BERMUIDES:

Í...) desüttartdo-se a refomtar, ou a corrigir apenas
a lformuta da sentença, ou do acórdão, e não o seu
conceito, não se pode dizer que os embargos de
declaração sejam um rectlrso. Seu escopo .é somente
npedeiçoar ajorma atrwés da qual a vontade.do juiz se
exteriorizou, mas a decisão permctnece imutável quanto ao
conteúdo.

Rogério Lauria TUCCI se pronuncia:

r:..,) em prfmefro /ugm, os embargos de declaração,
que cottstituem, a nosso ver,(...), providência destinada
ao esclarecimento do julgado, eqilivalendo a correção,
que, por me/o de/es, se oó#efiva, à integração do ato
decisório embargado.

Por isso mesmo, aliás, é que não podem ser
considerados como lecuiso, inobstante recente teYtdência
dwtrinária e jurispmdencial no sentido de atribuir-lhes,
em dadas circunstâncias, efeito medi/icativos do
decidido."

s; ]\4]RANDA, V. Op. cit., P. ll.
34 BERMUDES, S. Op. cit., P. 223
s5 BERMUDES, S. Idem, ibidem.
só TUCCI, R. L. Op. cit, P. 387.
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Já de acordo com Egos Dirceu Moniz de ARAGAO

Não é demais, porém, tomar partido no debate, com
adesão à comente que não os considera recurso, pelos
motivos que CARNELIJTTI assim ncpressou: com os
embargos de declaração "trata-se não de substituir um
pronunciamento injusto, mas de completar um
prottunciamento incompleto

Em suma, entendem tais autores que os embargos de declaração

não são recurso porque não objetivam reexame ou novo pronunciamento, como no caso da

apelação, porém tão apenas declarar ponto que contenha obscuridade, contradição ou
omissão.

No mesmo sentido, Marcos Afonso BORGES coloca:

Í...) somos daqueles que não vêem nos embargos de
declaração, ncl realidade um meio recursat: porque
aü'wés dele não se pleiteia a reforma otl modi$cação de
sentença ou acórdão; não se deseja novo pronunciamento
sopre a "res in iudicium deducta", mas somem/e
declaração esclarecendo obscuridade, omissão, dúvida:gu
:onüctdição existente no pronunciamentojurisdicional.

Não é necessário a ocorrência de um gravame à oposição dos

embargos, e sim que a decisão embargada possua alguma questão para aclarar ou

complementar, motivo pelo qual não seria recurso. Por outro lado, ainda conforme tal

corrente, no processamento dos embargos não há o contraditório, característica essencial dos

recursos. Outrossim, independem de preparo, o que, segundo entendem, é outra condição ao

pretendido enquadramento.

Portanto, tendo em vista as razões acima elencadas, posicionam-

se no sentido de não serem os embargos de declaração um recurso. Constituem, sim, apenas

mero incidente, exceção ou impedimento.

37 ARAGAO. E. D. M de. RT 633/1 1
s8 BORGES, M. A Op. cit., p. 263.
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Já a corrente que preconiza que os embargos de declaração são

realmente um recurso, tem como representantes, entre outros nomes, José Carlos BARBOSA
MIOREIRA39, Nelson NERY JUNIOR40 . Francisco Cavalcanti PONTES DE MIRANDA'"

Ovídio Araújo Baptista da SILVA42 . SE.ABRA FAGUNDES43 , José Frederico MARQUEI":

Humberto TlnODORO JtJNIOR" Sérgio Sahione FADEL4õ: Borges da ROSA'' , Jorre

AMERICANO .8 , Pinto do AMA.R.AL49:

>

DE PLÁCIDO E SOVA": PERE].RA E SOUZAsi

AHonso FRAGA". Pedro Batista MARTNS';: lvan Campos de SOUZA54, Castra

CAIADO;: , Alcides Mendonça LIMAsõ. Vigente GRECO FILHO'' e Moacyr Amaral

SANTOS58

Entendem que os embargos de declaração constituem

impugnação da decisão com o fim de um novo pronunciamento judicial, impedindo que as

partes somam um gravame em consequência de obscuridade, contradição ou omissão

s9 BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. cit., p. 229 e 535-549.
40 NERY JÚNIOR, N'. Op. cit., p. 202.
4i PONTES DE MIRANDA, F. C. Op. cit., p. 393-394.
'2 SILVO, O. A B. da. Op. cit., p. 381.
43 SEABRA FAGUNDES, M. RF 117/5.
44 MARQUEI, José Fredeiico. Ma/?ua/ de' dzreilo processa/a/ cíü/, v. 3, P. 161. .
45 THEODORO JUNIOR, Humberto. Czírso de dfrelroprocessua/ cíví/, v. 1., p. 587.
4ó FADEL, Sérgio Sahione. Cóc&go (üprocesso cfü/ come/arado, t. iil p. 171. . -n.. -,
47 ROSA, Borgas da. Processo cfvf/ e comercfa/ brasa/eira. 1941, v. IV, p. 434, apzld SEAUKA rAuunucõ, lvx.
RF 117/7
48 AMERICANO, Jorre. Co/ne/7/ópios ao cóc#go de processo civf/ do órasí/. 1943, v. IV, p. 7 e 110, apz/d

SEABRAFAGUNDES M. RF 117/7. se cfvf/ brasa/eira. 1941, v. V, p. 5, 7, 108 e 109, apz/d REABRA

50 DE pl.ÁCDO E Sn.VA Come/7/árfos ao CÓ go de Processo C7vi/. 1940, P. 539, 540, 573 e 574, apzícÍ

'sEAn:ât:âlquwDES):4l;P 11'7/7. #« soZ're proa«se cfvf/,' "o«:orladas ao #'« do b«si/ p" aug"/'
fefxefradeÓ'el/as. RiodeJaneiro, 1879,p. 255,apudMIRANDA,V. OP. cit.,P. 12. .. . ..n .,

52 FRAGA, ABbnso. Ins#/zífções do processo cfvi/ /lo órasi/. São Paulo: Saratva, iv4i, t. i, p. ii /, apeia

gs,x=za=:
!'CAIADO, CamJÍl$.;qgo de p««o c "u.'X:p' Ptg& i1l). 0 . 63i, ap«d REABRA FAGUNOES, M.

p. 209, apz/d MIRANDA, V.o). cit., P. 12.
g GRECO FILHO. Vigente. l)zreifo processzía/ cfvi/ órad/giro, v. 2, p. 246
58 SANTOS, Moacyr Ammal. Cbmeniórfos ao C3dfgo de Processo (:7ü/, v. IV, P. 414.
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Contudo, a segunda apreciação deve se restringir apenas a sanar tais defeitos, sem adentrar em

matéria a eles alheia."

Ora, como os recursos são o instrumento pelo qual a parte

reclama um novo exame da decisão que Ihe causa prquízos, e como os embargos de

declaração, de modo a não permitirem que sobrevenham tais prquízos, buscam justamente

este outro pronunciamento, há de se concluir que os embargos de declaração são realmente

um recurso.

Não seria a noção de conceito e fórmula da decisão que

classificaria os embargos de declaração. A consequência para o direito é a exteriorização do

conceito. Caso o conceito porte vícios, tanto ele como a íbmlula podem ser atacados pelo

sistema recursal. Impossível saber o que o juiz queria verdadeiramente dizer se sua vontade

tem imperfeições ao ser exteriorizada. Logo, os embargos de declaração são o recurso para

emenda-la.
60

REABRA FA(}UNDES coloca

O conceito de recurso há que se revestir, entre nós,
por isso mesmo, de maior amplitude, ou seja, uctensão

compathel com a suco evolução quase secular. E, então,
ter-se-á como recurso o pedido de novo pronunciamento
jqualquer que seja o seu conteúdo) sôbre os incidentes do
processo ou o objeto do litígio.''

De acordo com o autor, o fato dos embargos de declaração se

prestar a declarar o pronunciamento judicial, integrando ou complementando o embargado,

qualifica-os como recurso. Não seria só recurso o instrumento que visa a reforma ou anulação,

porém também o que deseja declara-lo.

Ao adentrar na discussão, Moacyr Amaral SANTOS apregoa

59 MARQUES, J. F. Op. cit., P. 161.
õ' MRAN])A, V. Op. cit., P. 13.
õ: SEABRA FAGUNDES, M. RF 117/7
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Porque tais embargos 7tão visant à reforma da
sentença, pois esta, ainda que providos, se manterá
Intanghet' na sua substância, uma parte da doti#ina
©AÊNEL DE IUZENDE FILHO, bMCHADO
GUIMARÃES, LOPES DA COSTA, ODILON DE
ANDRADE, JOGO MONTEIRO) ttão lhes reconhecia a
natureza de recurso. Enh'etanto, como recursos eram
havidos e dicipliYtados pelo Código de 1939(ans..808, n'
r, 862, 840), como o eram pelo direito tradicional e o são
pelo Código vigente(ans. 496, n' VI, 535 a 538), e, ao
que nos parece com acerto, no que estamos.de acordo
com PONTES DE MlIRANDA, FREDERICO MAPQUES,
REABRA FAGUNDES e Outros. Da sentença recorre o

prqudicado com o gravame qzze/he causa a oósczíridade,
a dúvida, a conüadição ou a omissão de que a mesma se
ressente. Essa circunstância, o fato de pisarem os
embargos de dectarctção à repm'ação dos prejzizos qwe os
dlzfeitos da sentença trazem ao embargatite, o caracteriza
como recurso.

Estes ensinamentos de Moacyr Amaral SANTOS são

importantes sobretudo ao relaciona-los com o que foi dito acima sobre os recursos. Ora, se

recurso é o meio que a parte se serve para evitar que soba prquízos, e se os embargos de

declaração objetivam sanar obscuridade, contradição ou omissão que causem prquízos, pode-

se afirmar que tais embargos são recurso.

Francisco Cavalcanti PONTES DE IA profere o

seguinte espólio acerca dos embargos de declaração

C)s embargos de declm'cação aÓrmam e têm de
provar que a sentença, como está, não satislfaz as
exigências de prestaçqojwisdicioYlal, pois não se sabe, ao
certo, de que constam

Desta lição de Francisco Cavalcanti PONTES DE M[jR.AN])A

nota-se que o pronunciamento judicial deve ser emendado pelos embargos de declaração, de

maneira que as partes não recebam a prestação judicial com defeitos(e defeitos geram

prejuízos). E por não exteriorizar, "ao Garfo, de qzze co/zsía", a potencialidade de danos às

õz SANTOS, M. A. Op. cit., p. 414.
õ3 PONTES DE MIRANDA, F. C. Op. cit., P. 394
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partes mostra-se transparente. Para sana-los, o remédio adequado é o recurso. Tratando-se de

vícios de obscuridade, contradição ou omissão, para satisfazer às "ex gencfas de presíaçâo

Jurfsdlc/o/za/" e evitar tais prquízos, devem os embargos de declaração serem interpostos. Por

isto, seriam recurso.

Por sua vez, não será a opção de política legislativa em prever o

pagamento de preparo que classiâicará os embargos de declaração como recurso. A

admissibilidade pode estar condicionada ou não ao preparo. Há de ser anotado que para a

interposição do agravo retido também é dispensável o preparo, o que não Ihe tira a

característica de recurso. Trata-se de eloquência destituída de qualquer qualquer

fundamentação.

Ademais, a ausência do contraditório não vai afastar os

embargos de declaração da posição de recurso, pois objetivam que o órgão jurisdicional aclara

questão contraditória, obscura ou duvidosa, ou analise ponto que se omitiu. Não há a

necessidade da participação da parte contrária. Caso os embargos sejam providos, a decisão

apenas se tomará peMeita e pronta para ser atacada pelo competente recurso. AÍ sim a parte

que se sentir lesada poderá requerer o reexame da lide.
64

Outrossim, não se pode concluir que os vícios ensejadores dos

embargos de declaração não geram prquízos às partes. Aliás, primaluc/e, todas as partes do

processo experimentam os prquízos advindos dos defeitos do julgado, pois o pronunciamento

jurisdicional deve ser completo e a jurisdição deve prestar a justiça. Ou o ato é peúeito, ou
não o é. Neste caso, os embargos de declaração o tomará. Trata-se, inclusive, de defesa do

interesse público.

Não obstante, novamente os embargos declaratórios são um

recurso porque sua interposição se dá na mesma relação processual em que a decisão restou

proferida -- elemento indicador dos recursos --. Outra característica recursal que os embargos

de declaração preenchem é o impedimento da fomlação da coisa julgada.

« Sobre contmditóiio nos embargos de declaração, vede item 3.6
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Não se deve esquecer o critério legal, uma vez que o legislador

os taxou como recurso nos ans. 496, n' VL do Código de Processo Civilõ5. Como apregoa

SEABRA FAGUNDES, "em nossas/eis os embargos dec/ara/órlos se /êm contei/zíado como

recurso, desde o reg. n' 737, de 25 de novembro de 1850, e os Códigos estaduais, até o

vigente Código de Processo Civil"6ó .

Antes da Lei 8.950, de 13 de dezembro de 1994, que revogou os

ans. 464 e 465, e alterou a redução do art. 535, todos do Código Processo Civil, havia a

possibilidade de se entender que o texto legal conferia a natureza jurídica de recurso apenas

aos embargos de declaração interpostos contra acórdão, e não também contra sentenças-

Porém, tal conclusão não procede. Víamos.

O art. 464 tinha o seguinte texto

Art. 464. Cabem embargos de declaração quando:
1 -- há na sentença obscuridade, dúvida ou

contradição;
ll--j)r omitido ponto sobre que devia pronunciar-se

a sentença.

Já o art. 535 era assim redigido

Art. 535. Cabem embargos de declarctção quando:
l há no acórdão obscuridade, dúvida ou

contrcldição;
ll--jor omitido ponto sobre que devia pronunciar-se

o tribunal.

Uma vez que art. 464 estava localizado na Seção l("Dos

requisitos e dos efeitos da sentença"), do Capítulo Vlll(''Da sentença e coisa julgada"), do

Título Vlll("Do procedimento ordinário"), os embargos de declaração opostos contra

sentença nem sempre era considerado reczírso.

ó5 Mesmo considerando que nem sempre nosso legislador possa ser uma referência livre de quaisquer anomalias.
« REABRA FAGUNDES, M. RF 117/8. Cumpre observar que o Código de Processo Civil a que se refere é o de
19393
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Mas não havia razão para tamanha resistência, pois o parágrafo

único do revogado ait. 465 apregoava:

,4rf. 4Ó5. é...)
Parágrcilfo único. Os embargos de declaração não

estão sujeitos a prepctro e suspendem o prazo pgrcl
Interposição de outro recurso por quctlquer das partes.'

Portanto, o Código de Processo Civil, mesmo quando

interpostas contra sentença, e mesmo não os incluindo no Título X("Dos recursos"), entendia

que eram recurso ao asseverar "outro recurso". Como colocou Francisco Cavalcanti PONTES

DE MIR,ANDA:

nos ans. 463, 11, 464 e 465, o legislador revela a
sua contvicção de que os embm'gos de declaração.são
recurso, embora sem devolução cl instancia superior."

Ora, tendo em vista o objetivo a que destinavam, tanto o ato

impugnado sendo sentença ou acórdão, numa e noutra hipótese, os embargos declaratórios

exerciam a função de recurso. Ademais, não se pode esquecer que o Regulamento 737, quem

primeiro os disciplinou na legislação pátria, previa-os como recurso cabivel em sentença de

primeiro grau.

De todo modo, a Lei 8.950, de 13/12/1994, colocou íim a

querela ao conferir nova redação ao art. 535, que passou a ser assim formulado:

Art. 535. Cabem embargos de deck(oração quando:
1 -- houver, na sentença OI.t acórdão, obscuridade,

doida ou contradição;
11 -- jor omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se ojuiz ou tribunal.

õ' Grifo nosso.
õ8 PONTES DE )A, F. C. OP. cit., P. 394
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Por fim, pode-se asseverar que os embargos de declaração são

recurso, pois têm o objetivo de impedir a ocorrência de prquízos. E o são tanto perante

sentença como acórdão, bem como decisão interlocutória e despacho de mero expediente.

Neste sentido, os embargos de declaração guardam, inclusive, o poder de anular ou revogar o

pronunciamento judicial, se se fizer necessário para extrair tais vícios.

20



CAPÍTULO 2

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO DIREITO PROCESSUAL CIVIL

2.1. OBJETO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Os embargos de declaração são o recurso que têm por finalidade

extrair da decisão jurisdicional obscuridade, contradição ou omissão, deixando-o claro e

preciso ou complementando-o, de maneira a Êazê-lo compreensível. Anota-se que apenas os

pronunciamentos dos juízes são passíveis da oposição deste recurso, Êcando excluídos os ates

dos promotores, escrivães e oâciais de justiça, por exemplo.

Três são os alas dos juízes enumerados pela lei processual civil

(art. 162): sentença, decisão interlocutória e despachos de mero expediente. Não obstante o

art. 162 pretender ser taxativo, na verdade não o é. Isto porque há atos dos juízes que não são

nem sentença, decisão interlocutória e despachos de mero expediente, como inquirição das

partes e testemunhas, inspeção judicial ou o exame e interrogatório de interditandoó9. Por isso,

ao invés de "atou", o legislador obraria com mais acerto se os nomeassem como

"pronunciamentos". De todo modo, quando no presente estudo se referir a ates dos juízes, a

alusão é feita apenas às sentenças, acórdãos, decisões interlocutórias e despachos de mero

expediente.

2.1.1 - Sentença e acórdão

O julgamento jurisdicional tanto pode ser proferido por órgão

monocrático, no caso da sentença, como órgão colegiada, no caso do acórdão. Conforme o

Código de Processo Civil, sentença é o ato pelo qual o juiz extingue o processo, com ou sem

julgamento de mérito (an. 162, $ 1'). Já acórdão é o julgamento proferido pelos tribunais (an.

163), com características técnicas similares à sentença (em se tratando de julgamento).

õ9 ARAGAO, Egos Dirceu Moniz de. Comeníárfos ao cóc#go de processo civf/, v. 11, P. 50.
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Ao contrário do que estabelece o Código Buzaid, o qual passou

a admitir os embargos declaratórios frente sentença ou acórdão, ou mesmo quando 6or

omitido ponto que o juiz ou tribunal deveria se pronunciar70, o Código de Processo Civil de

1939 os restringia ao aresta (art. 862), somente aceitando contra decisão de primeira instância

proferida em ações de valor igual ou inferior a dois contos de réis (art. 839).

As sentenças e acórdãos devem observar os requisitos elencados

no art. 458 do Código de Processo Civil, que são o relatório, a fundamentação e o dispositivo.

Denota-se que para tais fitos serem válidos e eficazes é imprescindível atender estas
formalidades legais, sob pena de nulidade.

ReXU6üa "é o resumo, que jaz o juiz, da lide e do processo'',

conforme assenta José Frederico MARQUES71, onde reproduzirá os nomes das partes, a

exposição abreviada da inicial e da resposta do réu, bem como o registro das principais
ocorrências do andamento processual (art. 458, 1). Deve ser elaborado tendo em vista critérios

de clareza, precisão e síntese, deixando-o inteligível às partes, aos interessados e ao órgão ad

quem.
72

Após o intróito, tem-se a motivação do conteúdo da decisão,

com a análise das questões de fato e de direito relacionadas à lide, tanto as arguidas pelas

partes como as suscitadas de ofício. O juiz, associando aos fatos, exporá as razões de seu

convencimento, seja baseado em lei, doutrina, jurisprudência, analogia, eqüidade, costumes

ou princípios gerais do direito. Assim, desenvolverá o raciocínio que o levou a alcançar esta

ou aquela conclusão.

José Frederico M.ARQUES profere o seguinte entendimento

b4ültiplas são cls operações lógtccts que então se
desentvol'pem, porquanto o juiz apreciará as controwêrstas
existetttes, os fatos e os preceitos jurídicos que Ihe são

70 Ans. 464, pam sentença, e 535, pma acórdão. Reitera-se que, com a vigàlcia da Lei 8.950/94, tanto sentença
como acórdão passaram a estar preüstos no ait. 535, sendo o art. 464 revogado.
7i MARQUES, J. F. Op. cit., p. 3 1.
7z Neste último caso inclusive facilita o julgamento de recurso interposto.
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aplicáveis. A motivação revela de como o juiz inte7pret(m
a lei e os fatos, pelo que deve vir ncposta com clareza,
lógica e precisão, aPm de que as partes tenham perfeito
conhecimento da solução dada ao .!itígio, e às
controvérsias surgidas na discussão deste.''

No dispositivo, o magistrado, ao analisar o mérito, acolherá ou

rdeitará o pedido do autor, ou ainda julgará extinto o processo sem julgamento do merifzlm

cazzsae, condenando, inclusive, no pagamento das custas e honorários advocatícios, nos casos

em que são devidos

Dos três, o dispositivo é o requisito mais importante, pois será

nele que a jurisdição irá se pronunciar acerca da lide que Ihe foi posta. É justamente aí que o

autor saberá se seu pedido foi acolhido ou rejeitado. E para isto, é essencial que não só o

relatório e a ündamentação soam claros, precisos e coerentes, mas principalmente o

dispositivo. Nele é que juiz vai dizer o direito. E ainda será o dispositivo que delimitará a

coisa julgada.

Procedente a lição de Egas Dirceu Moniz de ARAGÃO

A primeira exigência que o dispositivo da sentença
tem necessariamente de ateYider é a congruência, que se
representa sob duplo aspecto. a).Dwe .o julgamento
correspottder às premissas enunciadas na lfundamentação,
que por sua vez decorrem dosjatos Ylarrados no relatório.
(...)' Antes do exame das questões de Jüyido serão
necessariamente apreciados os pressupostos processuais e
as condições da ação(art. 267, $ 3', pt\nc.), cuja ausência
determina a extinção do processo sem pronunciamento
acerca do méüto; se estherem presentes de-vem ser
examinadas as questões àquele alusivas, a começar por
suas próprias preliminares(a prescrição,. p .ae') e as
prejudiciais... bÜ Além disso deve o julgador ater-se
necessariamente ''às questões que as partes Ihe
submeterem''(...). No que concerne ao primeiro aspecto
Ía), o dever de cottgruência impõe ao juiz julgar a causa
de modo racional-. Quinto ao segundo aspecto b), o
hver de congruência impede o juiz de julga questão que

7s MARQUEI, J. F. Idem, ibidem
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lão Ihe {gram propostas,
portanto.

de pronunciar-se de alicia,

2.1.2 - Decisões interlocutórias e despachos de mero expediente

A oposição dos embargos de declaração contra sentença e

acórdão possui previsão legal, não havendo discussão acerca de sua aplicabilidade nesses

casos. Contudo, o mesmo não se verifica com as decisões interlocutórias e os despachos de

mero expediente.

Nos termos do art. 162, do Código Processo Civil, decisão

interlocutória é o ato pelo qual o juiz resolve questão incidente($ 2'), e despachos de mero

expediente são todos os demais ates do juiz praticados no curso do processo, de ofício ou a

requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra comia($ 3').

Não obstante a lei prever apenas a sentença e o acórdão como

objeto para interposição dos embargos declaratórios, silenciando quanto às decisões

interlocutórias e aos despachos de mero expediente, o art. 504, do Código Processo Civil,
ainda é claro ao detemiinar que dos despachos de mero expediente não cabe recurso. O que

decorre que duplamente não se admitiria os embargos de declaração contra estes despachos.

Vê-se que a admissibilidade dos embargos de declaração dente

a decisões interlocutórias e despachos de mero expediente depende da exegese que se dê à lei.

Numa interpretação literal não se admitiria, pois não os prevê. Ademais, a sentença'' estava

ausente no Código de 1939 como alvo dos embargos de declaração, e ao incluí-la, a lei

processual de 1973 não inseriu aqueles atou. Por esta razão se poderia concluir que a intenção

do legislador é a de não aceitar os embargos declaratórios contra decisões interlocutórias e

meros despachos.

=,g;Ü=g==.':U:;13$==MU::Homm= m: mE:-«,'""
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Entretanto, tal conclusão não deve prosperar. Acertadamente, a

doutrina e a jurisprudência já têm se posicionado no sentido de pemlitir que os embargos de

declaração soam opostos também dente a tais pronunciamentos.

Ovídio Arado Baptista da SILVA assim preleciona

Mas nem só as sentençcts e acórdão podem conter
omissões, obscuridades ou contradições que exijam a
providência saneadora dos embargos de declaração.
Também cls decisões intertocutórias poderão conter vícios
dessa natureza, como no caso de hmer o magisü'ado, em
despacho saneador, omf/fdo pronz/nciamen/o sopre zzma
questão preliminar de mérito que o demandada baga
suscitctdo e capaz de ser decidida indepettdentemente de
lfütura instrução probatória em audiência...

No mesmo sentido declara Francisco Cavalcanti PONTES DE

DA:

qualquer decisão j«'tcial, seja interlocutóri! ou
sentença, é suscethet de embargos de declaração. Basta
que tenha }ta:vida obscuridade, dúvida ou contradição,. ou
omissão. A tei não se refere à decisãofora do qtle se tinha
que decidir, mcls seria absurdo que se pudesse recorrer
com embargos de declaração tendo sido omissivo o
julgado, e não se pudessem opor embargos de declaração
contra a decisão que, devendo ater-se al decidiuy.

Se a decisão é irrecowhet, a irrecorribilidade
somente concerne aos outros recursos, e não ao recurso
de declaração.

Í...) há omissão nos cnts. 463, 11, e 464, pois apenas
se referem à sentença, como se não pudesse hmer o
recurso de embargos de declaração contra decisões
Interlocutórias e nos próprios despachos de mero
zxpedieBle, como se joi contraditória, oa obscura ou
otnlssa.

/

7ó SILVO, O. A B. da. (». çit, p. 381.
77 PONTES DE MIRANDA, F. C. Op. cit., p. 400-401
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Além de estender o uso dos embargos de declaração às decisões

interlocutórias, Francisco Cavalcanti PONTES DE M:BRANDA ainda deixa claro que a

previsão de irreconibilidade dos meros despachos não se lhes destinam.

José Carlos BARBOSA MOREIRA arremata

Na realidade, qualquer decisão judicial comporta
embargos de declaração, porque é {nconcebhel que $que
sem remédio cl obscuridade, cano'adição ou a omissão
existente no promlnciamento. Não tem a mínima
relevância que se ü'ate de decisão de grau ivlferior ou
superior, proferida em processo de conhecimento(comum
)u especial), de wecução ou cautelar. Tampouco importa
:lue a decisão seja definiüvci ou não, final ou
interlocutória. Ainda quando o texto legal, exptesãs
vetbks, a quatjfique de "irrecoM;vel" , hã de entender-se
que o jaz com a ressalva implícita concernente aos
embargos de declaração.

Tamanha suas peculiaridades, José Carlos BARBOSA

MOREIRA também anota que a condição de irrecorrível não de refere aos embargos de

declaração. Por tais razões, não é forçar a dedução de que o art. 504, do Código Processo

Civil de 1973, ao rezar que os despachos de mero expediente são irrecorríveis, certamente não

pretendia restringir a oposição dos embargos de declaração. Reiterando, acentua Francisco

Cavalcanti PONTES DE pA

1...) há decisões irrecorrh'eis e não afastam a oposição
dos embargos de declaração, dada a wcepcioncüidade de
taí recurso.

18 BARBOSA MOREIRA, J. C.(h). cit, p. 536. No mesmo sentido, enfie ouros, Ovídio AiaÚjo Batista da
sn,VA(op. cit, p. 38i), Numhrto TT]EoooRO JUNIOR((à). çit, p. 58i), ?érgio BERMUDES(op ,clb.p

a admissibilidade em face de decisões interlocutórias e desWchos de mero expediente, entre outros, E@s Dirceu
Moniz de ARAGÃO, com ressalvas, pois, segundo o autor, é preferi'çel os embargos de declaração ao agravo
(Einóargos de cíec/dragão. RT 633/12).
'9 PONTES DE MIRANDA, F. C. Op. cit., p. 401.
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Ora, o que se pretende com os embargos declaratórios é

expurgar eventual contradição, obscuridade ou omissão, tomando o ato inteligível. Ilógico se

impedir que este recurso supra defeitos das decisões interlocutórias e dos despachos de mero

expediente. Da interpretação teleológica decorre que é peMeitamente aceitável que referidos

pronunciamentos soam embargáveis. Não só por motivos de ordem prática, de bom-senso, de

celeridade e economia processual, mas sobretudo pelo Êm último da jurisdição: apaziguar os

conflitos sociais.

Importante lição acerca da matéria extrai-se de Elas Dirceu

Moniz de ARAGÃO, após aârmar que as decisões interlocutórias e os meros despachos não

devem ser embargáveis:

Cumpre, no entanto, dei)car bem claro que, se forem
opostos "embargos de declaração" para esse Pm, nem
por isso está o juiz autorizado a repeli-los sem conhecer
do pedido e sem solucionar o problema, seria excesso de
formalismo, incompathel com a própria PTulidade a que
) processo visa. Infelizmente, os juizes ds vezes se
mostram por demais jornalistas e burocratizantes, o que
não proporciona vantagem alguma para a realização do
Direito e da Justiça''"

Para a realização do Direito e da Justiça a que alude Elas Dirceu

Moniz de Ali.AGÃO, é essencial que a decisão seja inteligível, válida e eficaz. Não há razão

em vigorar uma decisão interlocutória ou um despacho de mero expediente eivado de
deHlciências. E mais: no futuro certamente tais imperfeições emperrara o processo, na medida

em que o ato sqa declarado nulo. Nesse sentido, a oposição dos embargos declaratórios o

saneará, pois, se havia vícios, os mesmos serão dissipados.

A jurisprudência também tem se posicionado favorável aos

embargos de declaração opostos em decisão interlocutóãa e despacho de mero expediente. O

Tribunal de Alçada Civil de São Paulo decidiu:

80 ARAGÃO. E. D. M. de. RT 633/14. Há de ser reiterado que Moniz de ARAGÃO não deBnde o uso dos
embargos de declaração conta decisões interloçutórias e despachos de mero exipediente, contudo, se a pane
OWX em caso tal, deve o juiz conhecer o pedido .e soluciona-lo. nõo necessariamente como.'embargos de
declaração' Oonnalmente considerado), mas como 'pedido de esclarecimento'(como. quiser, enÕm, mas com a
premi:z/ração de sanar o ücfo acaso eMslen/e9 ". Pam ele, Kpete-se que melhor ser embargável que agravável.
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Não obstante a letra dos ans. 464 e 465 do CPC,
interpretação mais liberal comum à abrangência das
decisões interlocutórias, porque é inconcebível que àquem
sem remédio a obscuridctde, a contradição ou cl omissão
existentes no proYtuncictmento interlocutório.''

No mesmo diapasão entendeu o Tribunal de Justiça do Estado

de Santa Catarina

Agrwo de Instrumento. Embargos de declaração.
Interposição como'a decisão iníerlocutória. Possibili(Jade.
Exegese do art. 464, 1 do CPC. Juiz absolutamente
incompetente. Alas decisórios nulos. Inteligência do art.
113, $2o. Decisão mantida.

Frente ao nosso sistema processual civil,
recomendo-se à interpretação sistemática, todo e
qtlalquer pronunciamento jurisdicional, seja sentença,
seja acórdão, seja decisão interloclltória, ou despacho,
está sujeito, em tese, a embargos de declaração.

Prevalece, neste sentido, o princípio da ampla
embargabilidade, não se justi$cando que lfique sem
remédio a obscuridade, ci contradição ou omissão
e-ventualmente existentes no pronunciamento
interlocutório."

Embargos de declaração. Decisão que, acolhendo a
materialização da decadência do direito à impetração,
extingue o jeito, inapreciando a questão de .Mudo do
mandamos. O recurso de embargos de declaração não se
restringe a sentenças e acórdãos, mas dirige-se a todo e
qualquer proYnlnciamento jurisdicional."

2ucllquer decisão judicial, mesmo
orla embmgos de declaração.M

intertocutória,

81 Tribuna] de Alçada Civil de São Paulo. RT 561/137.
82 Tribullal de Justiça de Santa Cataiina. Agravo de instmmento n' 5.877. Rel.: Des. Pedra ManDeI Abriu,
Terceira Câmara Civil. 4 de dezembro de 1990. DJESC Do 8. 156, de 21/12/90, p. 06.
83 Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Embargos de declaração, em mandado de segurança, n' 5.097. Rel.:
Des. Alvmo Wandeni, Primeiro Grupo de Câmaras. 10 dejunho de 1992. DJESC n' 8.528, de 30/06/92, p. ll.
84 Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Agravo de instnnnento n' 6.299. Rel.: Des. Alcides Aguiar, Quarta
Câmam Civil. 28 de maio de 1992. DJESC n' 8.518, de 12/06/92, p. 16.
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Sob outro espectro, os embargos de declaração preparam os fitos

do juiz para os demais recursos que eventualmente serão interpostos na relação processual. E

o procedimento tanto mais perfeito mostrar-se-á quanto mais claros, coesos e sem vícios

forem os pronunciamentos judiciais, fnc/zzsfve decisões in/er/om/órfãs e despac/zos de mero

expediente.

Especiâcamente em relação à decisão interlocutória, poderia se

suscitar que o recurso admitido é o agravo de instrumento. Ora, o recurso adequado para sanar

contradição, obscuridade ou omissão são os embargos de declaração, e não o agravo. Além do

que, o procedimento deste é bem mais complexo, o que comprometeria a celeridade do

processo.

Não obstante, mais um ponto reforça a admissibilidade dos

embargos declaratórios contra decisões interlocutória e meros despachos. Com efeito, como

cabe embargos de declaração contra os acórdãos, e considerando acórdão os atos do órgão

colegiada, todos os acórdãos podem ser embargados, pois ora têm natureza de sentença, ora

de decisão interlocutória e ora de despacho de mero expediente. E se se admite embargos de

declaração de todos os fitos do tribunal, a mesma orientação deve ser seguida no primeiro

grau, sem ressalvas. Logo, interpretando literalmente a lei, as decisões interlocutórias e os

meros despachos são embargáveis.

Quando o vício for a omissão, um outro argumento se colaciona

na defesa do cabimento dos embargos de declaração nas decisões interlocutórias e nos meros

despachos. Em verdade, ao contrário da obscuridade e da contradição, que o código

processual civil prevê a interposição dos embargos de declaração para expurgá-los apenas

contra sentenças e acórdãos, o mesmo não se pode entender com a omissão.

Vejamos. O incisa ll do art. 535, do Código de Processo Civil,

diz que cabem embargos de declaração quando for omitido ponto que sobre o qual devia

pronunciar-se juiz ou tribunal. Ora, decorre do texto legal que todos os alas judiciais que

partem omissão podem ser atacados pelos embargos de declaração, e não apenas as sentenças
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e acórdãos. Basta estar evidenciado que o pronunciamento deveria ser exterioíizado. Não há

razão para qualquer impedimento.

Salienta-se, por Him, a importância dos pronunciamentos

judiciais em serem claros, lógicos e precisos, de maneira que não impeçam que as partes

compreendam o verdadeiro convencimento do juiz acerca da solução do litígio, ou acerca de

qualquer incidente do processo. Caso contrário, serão obscuros ou contraditórios. Por outro

lado, merece ser analisado todos os fatos e direitos colocados pelas partes, não sendo omitido

absolutamente nada, inclusive as questões ex (2#iclo. Eventuais lacunas e incongruências irão

comprometer o andamento processual e, por fim, o julgamento da decisão, razão pela qual

todos os atou judiciais devam ser embargáveis.
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2.2. CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Código de Processo Civil, ao disciplinar os embargos de

declaração em seu art. 535, prevê que os mesmos são cabíveis quando houver, na sentença ou

no acórdão, obscuridade ou contradição(incisa 1), ou ainda, quando for omitido ponto sobre o

qual devia pronunciar-se juiz ou tribunal (inciso 11). Sendo assim, admite-se embargos de

declaração dente obscuridade, contradição e omissão.

2.2.1 - Obscuridade

O vocábulo obscuridade provém do latim oZ)sczzri/as, e designa

falta de clareza em qualquer texto escrito, qualidade da lei ou instrumento de negócio jurídico

que é ininteligível e , portanto, de difícil interpretação85. Aurélio Buarque de Holanda
FERREIRA diz que obscuridade é o estado de obscuro, falta de luz, escuridão, ou ainda, falta

de clareza (no estilo)"

Os ates dos juízes devem ser claros, de fácil compreensão. Para

isto, é essencial que as idéias presentes na mente soam bem transportadas ao papel, de

maneira que sua leitura represente a visão da própria mente do escritor. As palavras granadas

devem conter a real intenção do pensamento. Ao contrário, serão inúteis ao âm que se

destinam.

É imprescindível, para a elaboração do pronunciamento judicial,

o emprego de linguagem concisa e de palavras carretas. A expressão das idéias deve estar em

con6omiidade com as regras de sintaxe, associada a lógica do raciocínio. Se as frases e os

períodos são mal elaborados, seu conteúdo será confiiso, de difícil compreensão. Neste caso,

exterioriza-se o vício da obscuridade.

Moacyr Amaral SANTOS anota:

85 SIDOU, J. M. Othon. Z)/clonóHojz/ríc#co, p. 387
8õ FERREIRA, A. B. de H. Op. cit., p. 1210.
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A sentença deve ser clara, isto é, intelighel. Por isso
se Ihe recomenda o uso de estilo simples, de vocabulário
adequado, de modo a facilmente ser interpretadcl e
compreendida. Outrossim, a sentença como ato de
Inteligência do juiz, deverá conter os raciocínios lógicos
de qae se utilizou parca chegar à conclusão. Quando, por
falta de clareza ou de de$ciência de raciocínio lógicos, a
sentença não se achar su$cientemente intelighet em
algum peito, diz-se que nuns ou em mais pontos ê
obscura.

Os embargos de declaração são justamente o remédio processual

para extrair a obscuridade e tomar a decisão clara e inteligível. Segundo José Cardos
BARBOSA MORE]RA:

Há. naturalmente, na obscuridade, desde a simples
ambigilidade, que pode resultar o emprego de palawas de
acepção dupla ou müttiplcl sem que do contexto ressatte
a verdadeira no caso --, ou de construções cm$bológicas,
cxté a completa ininteligibilidade da decisão. Em qualquer
hipótese cabe os embargos declaratórios; e o órgão
judicial bem andará se prejerit esclarecer. o seu
pronunciamento, ainda que Ihe pareça pouco relevante o
ponto, ou exagerada a increpação. de obscuridade, a
suscetibilizar-se com a interposição.

Considerando as anotações acima exposta, é obscuro, por

exemplo, o dispositivo que possui o seguinte trecho: 'l/u/go a anão de lodo qz/e saülÚaça as

pretensões distribuídas pelo réu no tardo peHcial por ser medida de direito, justiça, bem
como matéria de ordem pública-social que necessita de iniciativa da parte prqtdxcada, sob

pena de /zzí/fc&zde ". Não há condições em se saber o que se deseja pronunciar. O dispositivo é

ininteligível. O seu sentido é incompreensível e necessita ser aclarado pelo embargos de

declaração

s' SANTOS, M. A. Op. cit., p. 415.
s8 BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. cit. P. 539

32



2.2.2 - Contradição

O verbete contradição(do latim con/raüc/fome) significa

incoerência entre aârmação ou afirmações atuais e anteriores, entre palavras e ações"

Contradição, portanto, é o desacordo de duas ou mais assertivas, de modo que uma tem o

sentido inverso da outra.

Verifica-se a contradição quando em detemiinado momento

aülrma-se "a", e em outro aÊuma-se "b", sendo "a" e 'cb" proposições que se opõem

absolutamente inconciliáveis --. Anota-se que a contradição pode se operar entre o relatório, a

fundamentação e o dispositivo

E contraditória, por exemplo, uma sentença que na
filndamentação acolhe a preliminar de carência de ação par ausência de legitimidade ativa,

mas no dispositivo julga procedente o pedido do autor. Ou ainda, a decisão que em seu

dispositivo declara dissolvida totalmente uma sociedade comercial, porém prevê que a mesma

permanecerá sob a gerência dos sócios réus. E também o ato do juiz que indefere pedido de

realização de perícia ao mesmo tempo que manda intimar o perito para apresentar proposta de

honorários.

Novamente são os embargos de declaração que vão permitir se

saber qual o verdadeiro sentido que o magistrado pretendia dar ao julgado. Contudo,

importante ficar evidente que a contradição se refere somente ao próprio ato judicial. Não é

contraditória, por exemplo, a decisão que julga de modo diverso a prova produzida nos autos,

como também inexiste contradição embargável se se manifesta entre acórdão e lei, ou com

acórdão anterior proferido nos autos.

2.2.3 - Omissão

O vocábulo omissão(do latim omiss/o/ze) quer dizer o ato ou

efeito de deixar de fazer, dizer ou escrever, não mencionar, deixar em esquecimento, preterir,

89 FERREIRA, A. B. de H. Op. cit., p. 466
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postergar, deixar de lado, não tomar conhecimento de, não aduar, não manifestar-se, não se

pronunciar, quando seria de esperar que o fizesse"

O pronunciamento judicial é omisso ao deixar de apreciar

questão de fato ou de direito que deveria ser examinado. Incide o juiz, então, em errar fn

procedendo. Merece ser anotado que a omissão se apresenta não só em ponto suscitado pelas

partes, como também os examináveis de ofício.

A lacuna pode ser absoluta, quando o ponto que deveria ser

apreciado foi omitido completamente, ou pode ser relativa, quando houve o pronunciamento,

mas de modo incompleto.

A omissão a que se refere a lei processual civil não é aquela

sobre argumento da parte, o qual pode ser rejeitado implicitamente. A lacuna deve ser em

razão do pedido e dos fatos que o envolve, e não de todas as razões invocadas pelos litigantes.

Por isso, o juiz não está obrigado a responder todos os argumentos exaustivamente. Como

observou Vigente M:BRANDA:

Cumpre, porém, }tão conlfuYtdir questão ou ponto
com l@ndamento ou razão ou argumento que servem de
basejáüca, lógica oujurídica para a questão ou ponto.

(...) a fim de evitar a omissão, o juiz deverá
pronunciar-se sobre as questões ou pontos de ordem
pública que devem conhecer de o$cio e sobre as questões
au pontos suscitados relevantes para a composição da
lide, seYldo que não há necessidade de deliberar sobre as
azões ou considerações ou alegações dos litigantes l€1e
sigam de base para aquelas questões e aqueles pontos.''

E omissa, por exemplo, a sentença que não aprecia preliminar de

prescrição, ou o acórdão que não se manifesta sobre intempestividade ou deserção de

apelação. Mas não é omissa a decisão que deixa de examinar pedido acessório de indenização

sobre lucro cessante, quando já evidente a ausência de nexo de causalidade entre o fato e a

conduta do réu.

90 FERREIRA, A B. de H. Idem, p. 1225
9i MIRANDA, V. OP. cit., P. 54-55.
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2.2.4 - Considerações

2.2.4.1 - A dúvida deixa de ser alvo dos embargos de declaração

Questão relevante diz respeito à dúvida. Estando ausente no

Código de Processo Civil de 1939, o de 1973 a introduziu como defeito do pronunciamento

judicial ensejador dos embargos de declaração. Contudo, a Lei 8.950, de 13/12/94, a suprimiu,

permanecendo somente a obscuridade, a contradição e a omissão. Não obstante, mister ser

abordada.

Dúvida é a incerteza sobre a realidade de um fato ou verdade de

uma asserção. Portanto, a dúvida é sobremaneira um estado pessoal. Na esfera judicial, a

dúvida é de quem lê o texto, de quem o tenta interpretar, e não de quem o escreve. Pode-se

afirmar que se exterioriza subjetivamente no espírito do leitor da decisão. E em última análise,

a dúvida nasce em consequência da própria omissão, obscuridade ou contradição existente no

ato judicial.
92

José Frederico MARQUÊS aülrma:

Registra-se a dúvida quando o acórdão provoca
perplocidade parca a compreensão do que joi decidido,
attte a redução que se the deu: os argumentos usados,(m
o entrosamento dos períodos, levam a hesitar-se para a
compreensão do que deveria ter $cado resolvido ou
soluciottado.

Para que a dúvida ensejasse a interposição dos embargos de

declaração, essencial sua associação a elementos objetivos, sem os quais o recurso não seria

conhecido. Não bastava a mera dúvida subjetiva do embargante, mas a dúvida resultante da

ambiguidade ou indeterminação de proposições que impedissem o entendimento do ato

judicial.

A propósito, eis o escólio de Egos Dirceu Moniz de ARAGÃO

92 BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. cit.
9s M.ARQUES, J. F. Op. cit., P. 161.

P. 538
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Alguns juizes rejeitam os embargos de declaração
Ídeles às vezes não conhecem) quando o litigante diz que
a seYttença causa dúvida, e o jazem com a (#irmação de
Raiar de dúvida da parte(de seu advogado, em última
attálise). A a$rmação é insustentável...

O que pode ser recusado é o pedido de
esclarecimento com amparo em dúvida .füüt,
pre tentada. . .

Em verdade, os juízes entendiam, na maioria das vezes, que a

simples dúvida não era suficiente para fiindamentar a pretensão do embargante. A simples

dúvida estava presente na parte, não cabendo ao Judiciário dissipa-la. Imprescindível que a

dúvida nascesse de obscuridade, contradição ou omissão.

Vários autores, como José Cardos B.A.RBOSA MOREIRA95,

Egas])irceu Moniz de ARAGA09ó, Rogério Lauria TUCCl97, José Joaquim Calmon de
PASSOS9s e Marcos Afonso BORGES9P, e a própria jurisprudência, preconizam o erro da

inserção pelo Código Buzaid, tanto é que o legislador de 1994, através da Lei 8.950,

suprimiu-a

Para José Carlos BARBOSA MOREIRA

Não joi petiz o acréscimo, e toda razão assistia à
Comissão Revisora do Anteprojeto, quando Ihe sugeriu a
eliminação. A dúvida é um estado de espírito, que se
traduz na hesitação entre aÜrmar e negar algo. Toda
cZávfda é, necessarlamenfe, subjetiva

(...) A dúvida que pode ocorrer estará em quem,
ouvindo ou lettdo o teor da decisão, não !ogre apreender-
Ihe bem o sentido. Mas isso acontecerá quando o órgão
judicial não haja acpressado em termos inequhocos o seu
.pensamento. lego, a dzívida será z/ma conseqÍiência dz
obscuridade ou da coTttradição que se obsen'e nojutgado.

94 ARAGÃO, E. D. M. de. RT 633/17.
95 BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. cit., p. 538.
96 ARAGÃO. E. D. M. de. RT 633/16.

91 'laSSO R Lé Joac m Calmon de. Inovações no Cóc#go de Processo Cfví/, p. 72.
99 BORGES, M. A Op. cit., p. 264.
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Quer isso dizer que o acréscimo, além de impróprio em si
mesmo, nada acrescenta na verdade.''"

Por fím, cumpre asseverar necessidade de compreensão de todo

judicial, de modo que Q mesmo não estqa associado quer a obscuridade, contradição,

omissão, ou até a própria dúvida. Para ser claro, o julgado deve se mostrar inteligível,

utilizando expressões simples, sem possibilitar interpretações dúbias. A linguagem empregada

não pode ser nebulosa, repleta de alegorias e enunciados arcaicos, que dificultem seu
entendimento.

Objetivando a fácil compreensão dos atos dos juízes, ao lado da

carreta gramática e do raciocínio lógico e inteligível, coerentes com o conteúdo que se

pretende extemar, mister também o privilégio do uso do vocabulário técnico-jurídico. A

resolução dos conflitos sociais pela jurisdição não pode ficar a mercê da resolução de novos

conflitos gerados pelo precário uso das palavras e por construções de Bases e períodos
conüsos, sqa por qualquer proâssional do direito.

Aliás, o Código de Processo Civil de 1939, no capa// do art. 280

dispunha que a sentença deveria ser clara e precisa. O Código de Processo Civil de 1973 não

repetiu tal dispositivo -- o que não significa que a sentença não necessite ser clara e precisa --.

Ao contrário, pode-se afirmar que é uma qualidade inerente.

Com efeito, considerando que o legislador de 1973 preconizou

que um dos fundamentos dos embargos de declaração é sanar a obscuridade, conclui-se que a

clareza continua a ser(de modo implícito) requisito da sentença. Ou, consoante Francisco

Cavalcanti PONTES DE MIRANDA, "o (lbciBgo de /973 nâola/a cü 'c/alteza ' e Precisão ',

mas tais pressupostos se incluem no dever dos juízes em não(!fender dignidade da justiça

(ans. !25, 111, e 126)"i':

Bem coloca Elas Dirceu Moniz de ARAGÃO sobre a clareza

dos pronunciamento judiciais:

ioo BARBOSA MOREIRA, J. C. C)p. cit., p. 538.
ioi PONTES DE MIRANDA, F. C.'Comem/árzos ao Códgo de- Processo C7vi/, t. V. p. 87.
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Não é admissível, de resto, que o ato de tal
Importâyicia não deva ser, antes e acima de tudo, claro.
l)bleto primordial da clareza é facilitar a compreensão da
sentença, Ytão só para possibilitar a exercício do direito de
recorrer como para lüo embaraçar seu ulterior
cumprimento.' "

2.2.4.2 - Erros materiais e a interposição dos embargos de declaração

Ainda cabem embargos de declaração dente a determinados

erros de grafia. Contudo, como tais erros se apresentam na fórmula do ato, não é necessário a

interposição do recurso em análise. Basta que a parte requeira, por simples petição, a correção

almejada. ""

O erro material é um simples vício que não significa a

ocorrência de amor fn .procedendo ou e17'0r Injzidlcando. Daí a desnecessidade da oposição

dos embargos de declaração, pois o erro em si não trará consequências à resolução da lide.

São inofensivos falhas de grafia ou de cálculos, que podem ser corrigidos a qualquer tempo,

mesmo após o trânsito em julgado.'"

Tal alargamento do uso dos embargos de declaração provém do

art. 463, 1 e H, do Código de Processo Civil:

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz
cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só pode?tdo alterá-

1-- para Ihe corrigir, de ofício oü cl requerimento da
pente, inexcatidões materiais, ou the reüPcar erros de
cálculo;

11-- por meio de embargos de declaração.

h

A respeito do tema, cita-se Francisco Cavalcanti PONTES DE

i02 ARAGÃO. E. D. M. de. RT 633/15.
los BAPTISTA, S. M. H. de A Op. cit., p. 124-125
l04 BAPTISTA, S. M. H. de A Idem, ibidem.
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As inexatidões materiais podem ser corrigidas a
qualquer momento; mas apenas se não ofendem o declsum
rm primeira ou segunda instância.

(...) Os entbargos de declaração podem servir a
obtenção de correção de inexcatidões materiais, mas o
requerimento pode serjorct dos embargos de declaração e
ainda quando não mais cabem tais embargos, que servem
a mais do qHe cl simples ementa de inexatidões
materiais.' "

A extensão dos embargos de declaração para sanar tais erros

mostra-se exacerbada. O próprio art. 463, 1, prevê que simples requerimento da parte sqa

su6lciente para operar as correções devidas. Não é necessário se interpor embargos para este

fim. O verdadeiro sentido do art. 463, e seu inciso 11, é o de que a sentença pode ser alterada

somente para corügir, de oãcio ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de

cálculo, ou ainda para sanar obscuridade, contradição ou omissão, por meio dos embargos de

declaração
106

2.4.4.3 - Sentença exü'a, cima e wZ#apedfa

Sentença ex/rapa/i/a é aquela que julga fora do pedido da parte:

o juiz declara "b" quando 6oi pedido que declarasse "a". CÍ/rapa///a é a que não aprecia todas

as questões e pedidos apresentados pelas partes: o autor pede a condenação do réu em "a" e

"b", mas apenas é decidida a primeira pretensão. Por âm, z//fra pe///a é a sentença que julga

direita daquele requerido: o autor pleiteia somente "a", quando também poderia pedir

porém o magistrado concede "a" e "b"

'b",

As sentenças tanto ecoa, cfüa e z//üa.pe///a são nulas. Nos dois

primeiros casos, a nulidade é absoluta. E no terceiro, relativa, uma vez que pode ser emendada

suprimindo a condenação em excesso. A respeito do tema, mister a lição de Moacyr Amaram

SANTOS:

Precisa e, como /a/, limitada à decfsâo do pedido do
atltor. Afastando-se dessa norma, decidindo latia, ou exU8,
pe\Ra, estará contaminada de vício, que cdeta sua e$cácia.

i05 PONTES DE MIRANDA, F. C. Op. cit., p. 103-104.
ioó Esta questão será melhor analisada no item 3.4, i/!#a.
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Não poderá a sentença ir além do pedido(uXkxa paIRa),
salvo o que nele virtualmente se contém, tais como os
j'fitos e as acessões do principal, nem fora do pedido
lenta peüta), isto é, decidir sobre coisa ttão pedida. Em
ambos os casos, verificando o vicio, será ine$caz e nula,
ocorrettdo, porém, que no primeiro caso a Ytulidade
poderá de ser declarctda qu(mdo a sentença possa ser
reduzida na instância superior. ..

Mcts, limitada que está a sentença a pronunciar-se
sobre o pedido do autor, por outro lado, deverá ser
canlpÀexa. E completa será, decidindo do pedido sem
omissões e sobre todos os pedidos, se vários se
cumutarçm. Igualmente ineÜcaz e nula é a sentença cl\txa

petita

Contra a sentença cfúa pe//la, por portar omissão, pode ser

opostos embargos de declaração. Nesta hipótese, a sentença não será anulada, mas

complementada. O vício será expungido e o ato tomará perfeito, eivado de vícios. Interposta

apelação, o tribunal reexaminará a sentença como se nenhuma nulidade contivera.

E caso não sqa interposto os embargos, no julgamento da

apelação, não poderá o tribunal suprir a omissão, pois estaria ferindo a competência originária

do primeiro grau. Afinal, a sentença c/pape/f/a é nula. O acórdão do órgão ad gozem deve ser

no sentido de anular a sentença ciücz pe/ifa, de modo que o órgão a qzzo aprecie o ponto que

anteriormente omitiu.

2.2.4.4 - Prequestionamento

Os embargos de declaração vêm assumindo, também, a função

de prequestionar a matéria que será apreciada em sede de recursos especial e extraordinário.

Tal prequestionamento configura-se condição à admissibilidade destes remédios

constitucionais.

Disciplinando a pré-condição recursal do recurso extraordinário,

o Supremo Tribunal Federal sumulou no seguinte sentido:

io' SANTOS, M. A Op. cit., p. 403
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Súmula 282. E iYtadmisshet
extraordinário quattdo não '?entalada,
recorrida, a questãofederal suscitada.

o 'rect17so
na decisão

Por outro lado, a aplicação da Súmula 282 se Êaz associada com

a Súmula 356

Súmula 356. O ponto omisso da decisão, sobre o
dual não foram interpostos embargos declaratórios, não
pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o
requisito do prequestionamento.

O Superior Tribunal de Justiça, acerca do prequestionamento da

matéria a ser apreciada em recurso especial, decidiu:

Orienta-se a jurisprudência do STJ no sentido (h
indispensabilidade do prequesüonamento da questão
federal suscitada no recurso especial- A regra aditada é
do prequestiotmmento ncplicito, admiti7ido-se, em casos
zxcepcionai!, o denominado prequestiommento
implícito.' "

Ainda o Superior Tribunal de Justiça entendeu

Se o ponto omisso, sem embargos de declaração,
não ensejo o recurso especial(Súmula 356 do STF), o
mesmo se há de dizer do ponto obscuro, duvidoso ou
contraditório.' "

Por prequestionamento tem-se

impugnado por recurso por especial ou extraordinário, dos

filndamentar a pretensão do recorrente.

a discussão, no acórdão

dispositivos legais que irão

Caso o tribunal recorüdo não tenha prequestionado a matéria, há

a necessidade da interposição dos embargos de declaração para esse üm. Logo, são os

i08 Superior Tribunal de Justiça. RSTJ 30/341. No mesmo sentido: RSTJ 84/268. ]n. : 'l:heotonio NEGRAO.
Códgo de Processo (líví/ e Jegfshçãoprocesma/ e/n vigor. 2g ed São Paulo: Saiaiva, 1998, p. 1290.
i09 Superior Tribunal de Justiça. RT 665/193.
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embargos declaratórios o recurso paa questionar ponto omisso pelo acórdão recarüdo, ou

ainda que apresente obscuridade ou contradição.
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2.3. A LEI N' 8.950/94 E OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Lei n' 8.950, de 13 de dezembro de 1994, imprimiu nos

embargos de declaração muitas alterações. Todas, de forma genérica, são reunidas no presente

estudo. Entretanto, tamanha sua importância, agora as mesmas serão analisadas

separadamente.

Citada lei colocou fím aos dois alvos dos embargos de
declaração: contra sentença de primeiro grau e contra acórdão. Os ans. 464 e 465, do Código

de Processo Civil, que tratavam dos embargos declaratórios no Capítulo "Da Sentença e da

Coisa Julgada", foram revogados. Por outro turno, os ans. 535 a 538 foram reformulados, de

maneira que passaram a regular o processamento tanto no primeiro como em graus superiores.

Das alterações efetivadas nos ares. 535 a 538, a segunda está no

próprio art. 535, o qual não mais previu a "dúvida" como uma das hipóteses de cabimento do

recurso dos embargos de declaraçãoiio. Neste aspecto, retomou ao Código de Processo Civil

de 1939. Assim, cabe embargos de declaração quando estiver presente, na sentença ou no

acórdão, "obscuridade ou contradição"(inc. 1) ou quando 'Sor omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal" (inc. ll).

Ademais, antes da Lei n' 8.950/94, ao ser opostos os embargos

de declaração, o prazo à interposição de outros recursos ülcava suspenso. A nova redação do

art. 538 passou a interrompê-lo. Como consequência, ao invés de recomeçar a contar de onde

parou, tal prazo irá iniciar a contar por inteiro novamente. '"'

O aít. 536 conservou o prazo de 5 dias à interposição. Porém,

agora uniformes para decisões monocráticas e colegiadas. Em relação à contagem do prazo,

extraiu a alusão ao temo inicial ("da data da publicação do acórdão"), o qual já seguia a

contagem de prazo dos recursos em geral.

iio Esta questão foi também analisada no item 2.2.4. 1, supra
iii Vide item 2.4.2.
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Em sua vez, o art. 537 manteve a previsão do prazo para

julgamento dos embargos de declaração. O art. 465 disciplinava que seriam julgados em

quarenta e oito horas. A Lei n' 8.950/94 alargou para cinco dias. Para o julgamento por

acórdão, conservou que os mesmos seriam apreciados na próxima seção.

O novo capaz/ do art. 538 frisou que todas as partes aproveitarão

a intemlpção, e não somente o embargante. E parte aqui deve ser entendida num conceito

amplo, abrangendo toda e qualquer pessoa legitimada a recorrer, seja autor, réu, Ministério

Público, terceiro interveniente ou terceiro prdudicado.

Por fím, o parágrafo único do art. 538 previu multa de até um

por cento sobre o valor da causa para penalizar o embargante de má-fé, que interpõe o recurso

apenas para, manifestamente, protelar e emperrar o processo. E não é só: caso a parte reiterar

os embargos de declaração, mesmo depois de multado, a sanção elevar-se-á a até dez por

cento, ficando a interposição de outro qualquer recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor. Não é necessário, para a segunda penalização, que a reiteração dos embargos

de declaração se dê para aclarar ou complementar os mesmos pontos antes pleiteados. Basta

apenas que os segundos embargos também tenham caráter procrastinatório.
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2.4. EFEITOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2.4.1 - ])evolutivo

O efeito devolutivo, inerente a todo recurso do direito

processual civil brasileiro, conforme Nelson NERY JUNIOR, "é a mcznfÓesíaç(2o do princípio

dispositivo e nâo mera /étnica doprocesso "ii2, de fomla que o juiz não pode atuar de oHlcio,

sendo imprescindível o impulso da parte tanto ao exame como ao reexame de um conflito de

interesses. Por isso, não há o efeito devolutivo na remessa necessária prevista no art. 475, do

Código de Processo Civil, mas sim efeito translativo.

A interposição do recurso irá devolver ao órgão ad qz/em o

conhecimento da matéria impugnada. Entretanto, esta segunda apreciação se restringe às

questões que o recorrente pretendeu o novo exame(ían/um devo/zi/z/m gz/az?/um appeZafz/m).

As regras do art. 515, $$ 1' e 2', do Código de Processo Civil,

segundo as quais o órgão ad gz/em poderá conhecer as questões suscitadas ou discutidas no

processo mesmo que a sentença não as tenha julgado por inteiro, e também de todos os

fundamentos do autor e do réu, são exceções ao efeito devolutivo e ao princípio dispositivo,

por tratarem-se de beneficio comum, conforme Nelson NERY JtIJNIOR'"

Contudo, tal preceito não se aplica em relação aos pedidos das

partes: o órgão ac/ gz/em não poderá apreciar aquele não analisado pelo órgão a qz/o. Em

outras palavras, Q tribunal não poderá apreciar o meti/z/m caz/sae numa apelação interposta

dente sentença terminativa, e nem frente a sentença "deânitiva" portadora de obscuridade,

contradição ou omissão. Caso contrário, violar-se-ia o efeito devolutivo e o duplo grau de

jurisdição.

ii2 NERY JÚN]01t, N. Op. cit., P. 196
iis NERY JUN10R, N. Op. cit., p. 198
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Comentando sobre a extensão do efeito devolutivo da apelação,

José Carlos BARBOSA MOREIRA ensina

Como o apelante, à evidência, não pode impugnar
se7zâo aqzzf/o qze se decldzz/ Óna sentença. não em
qualquer ouü'o pronunciamento dojuiz, ainda que emitido
pouco antes -- v.g., no curso da mesma audiência),
conclui-se desde logo que não se devolve ao tribunal o
conhecimento de matéria estranha ao ambito do
julgamento do órgão a que. Assim, se se trata de sentença
terminativa fs/o é, de decisão qzíe .pós .Pm ao
procedimento de primeiro grau sem julgar o mérito --, não
é licito ao órgão ad quem passar incontinenti ao exame
deste, na hipótese de ser provida a apelação. Seria
inÚ'ingir o princípio do duplo grau, tal como se configura.
rlo presente contexto, pela conjugação do art. 515, capuz,
com o art. 463, do qual resulta que, Ytão se tendo
pronz/melado de mentis, o ./zffz a que nâo c#egozz a
;'cumprir e acabar o ofício jurisdicioYml". O provimento
da apelação, nesse caso, acarretará a restituição dos
autos clo órgão inferior, para que dê prosseguimento ao
processo.

}]4

Por outro lado, em respeito ao princípio dispositivo e ao próprio

efeito devolutivo, não é lícito a rÉeáorma/io fnpe/z/s - a reforma deve se limitar ao pedido do

recorrente

Os embargos de declaração têm uma peculiaridade em relação

ao efeito devolutivo: a matéria não é devolvida ao órgão ac/ qzlem, mas àquele que proferiu o

ato embargado. Por esta razão, alguns autores erroneamente entendem que tal recurso não

possuem o efeito devolutivo, como Rogério Lauria TUCClii5 e José Carlos BARBOSA
MOREIRAiió, ou simplesmente teciam o efeito não devolutivo ou iterativo, como Humberto

THEODORO JÚNIOR'' '

i14 BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. cit, p. 416-417
li5 TUCCI, R. L. Op. cit., p.391
iló BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. cit, p. 254.
ii7 T.HEODC)RO JUNIOR, H. OP. cit., P. 548.
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Ora, a característica relevante para qualificar o efeito devolutivo

é o reexame da matéria impugnada através do recurso. Mostra-se indiferente se o órgão que

vai aprecia-lo é o mesmo que proâedu ou não a decisão. Sendo assim, os embargos de

declaração portam realmente o efeito analisado em epígrafe.

Ainda conforme os ensinamentos de Nelson NERY JUNIOR

O efeito devolutivo nos embm'gos de declaração tem
por conseqilência de'solver ao órgão a que a oportunidade
de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura
ou duvidosa, complementar cl decisão omissa ou cÚastar a
contradição de que padece a decisão.

Para con$gurar-se o effeito devoluüvo é su$ciente
que cl matéria seja novamente devolvida ao órgão
judicante para resolver os embm'gos. O fato de o órgão
destinatário ser o mesmo de onde proveio a decisão não
zmpece a ucistência do efeito devolKtivo neste recurso.i18

Como resultado do efeito devolutivo dos embargos de
declaração, uma vez sendo o mesmo interposto, o conteúdo recheado por obscuridade,

contradição ou omissão será devolvido ao órgão judicante, de maneira que, em se tratando de

sentença ou acórdão, seu ofício não estará acabado, nos termos do art. 463, capa/f. Continua

até ou serem rejeitados, ou serem acatados.

2.4.2 - Interruptívo

Ao lado do efeito devolutivo, é inerente aos embargos de

declaração o efeito intemiptivo. Previsto no art. 538, do Código de Processo Civil, a oposição

dos embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros recursos, por

qualquer das partes::'. Consequentemente, o prazo recomeça a contar por inteiro.

i18 NERY JÚNIOR, N. Op. cit., p. 202.
ii9 Reitera-se: "parte" em sentido amplo
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Trata-se, na verdade, de inovação da Lei 8.950/94.

Anteriomiente, conferia-se aos embargos de declaração efeito suspensivo: ao interpõ-los, o

prazo cessava. Com a rejeição ou provimento dos mesmos, retomava a contar de onde parou.

Anota-se que a lei processual de 1939 (art. 862, $ 5')
preconizava que os embargos de declaração, quando rejeitados, não interromperiam os prazos

a outros recursos -- nada mais que uma sanção aos embargos inundados --. Para Jogo Manuel
de CARVALHO SANTOS:

Neste particular, o Código inü'odnziu uma inovação
n$eliz, ao permitir a intewupção dos prazos pctra a
nterposição de outros recursos se os embargos forem
recebidos

=,orrendo o prazo no caso dos embm'gos de
declaração serem re3eitmos, a parte naturalmente $ca
sem garantia algumct, mesmo porque não poderá nunca
=er certeza de que seus embargos serão recebidos. E, de
Lal lforma, perdera o prazo para interpor outro recurso,
certo como é que os embargos de declaração tido são

julgados com t:rêgo, para a interposição de outro recurso
zm tempo h(ibid.'"

Entretanto, o Código elaborado por Albedo Buzaid modificou

tal orientação, como consignado supra. Como sanção aos embargos de declaração

protelatórios, previu pena de multa. A Lei 8.950/94 manteve esta penalização, mas conferiu

efeito interruptivo, ao invés do suspensivo.

Embora em relação ao prazo à interposição de outros recursos

não vigora mais o efeito suspensivo dos embargos de declaração, o mesmo não se dá frente à

coisa julgada. Neste sentido, tal recurso porta o efeito suspensivo, de modo que "a exemçâo

do comando emergente da decisão impugnado ttão pode ser efeüvada até que sejajulgado o

reco/rso "."'" Com efeito, opostos os embargos de declaração, os efeitos da decisão recorrida

ficam suspensos Em tal seara, a formação da coisajulgada será adiada.

i20 SANTOS, Jogo Manual. Carvalho. C3dgo de Processo C7vl/Jnrerprerado(de 1939), p. 344.
'a NERYJUNK)R,N. OP. cit.,p.208. ' ' ''' ''''"'
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Salienta-se que o art. 50 da Lei 9.099/95 conservou o efeito

suspensivo à interposição de outros recursos. Logo, ao se embargar por declaração nos

juizados especiais, os prazos serão suspensos, e não interrompidos.

2.4.3 - Infmngente

Os embargos de declaração possuem um outro efeito:

inâingente ou modificativo. Trata-se de construção douüinária e jurisprudencial, amparada

sobretudo pelo inciso [[ do art. 463, do Código de Processo Civil, segundo o qual o recurso

em questão pode alterar a parte conclusiva do ato judicial embargado. O efeito infringente dos

embargos de declaração é o tema central do presente estudo, Guio será analisado em
pormenores a seguir.
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CAPITULO 3

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E SEU EFEITO UVFRINGENTE

3.1. NOÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE

O vocábulo infringente designa violação, transgressão a algo ou

ordem estabelecida. No âmbito do direito, conelato aos embargos infringentes, o tempo

signiülca que a decisão âoi ofendida e que necessita ser atacada e destruída. Segundo

Francisco Cavalcanti PONTES DE MIRANDAi22, a utilização jurídica da expressão (2áens/vo

remonta às Ordenações Manuelinas (l.,ivro lil Título 71, $$ 18-21) e às Filipinas (Livro lll,
Título 87, $$ 1-4)

Na época das Ordenações do Reino, as apelações e as exceções

eram os únicos instrumentos processuais que as partes se valiam para rechaçar as decisões

judiciais contrárias às suas pretensões. Nesse diapasão, Francisco Cavalcanti PONTES DE
M]RANDA leciona:

A. di$cutdade de apelar, em parte devido à
de$ciêncict e aos rigores do direito relativo aos recursos.
los velhos sistemas jurídicos, wgeriu o pedido de

reconsideração (hs sentenças, ou para declara-las
rêmbargos de declaração9, ow .para #zoaq#cá-/:n; fs/o é.
xlterá-las em algum ponto, ou alguns pontos indicados,
em vfr/z/de de /zzzão lw!#cfen/e Óembargos modificativos9,
)u para as.revoga',, no todo, ou em parte principal/+ A. r02 X Z

Óembargos oÊensivosy. /23

Havia, portanto, os embargos de declaração, os modificativos e

os ofensivos. A diferença básica destes dois últimos é que aqueles apenas modificavam a

corça e efeitos da sentença, fundando em fatos novos e operando exclusivamente na execução,

ou seja, de modo ex nu/zc. Como ainda coloca Francisco Cavalcanti PONTES DE

MlIR.ANDA, os embargos modiâicativos "7alio desmen/em a sen/Caça"i24

ia PONTES DE MIRANDA, F. C. Cl9nzenró/fos ao C3dgo de .Processo (:7vf/, t Vll, p. 3 16.

:" poNms DE MIRAunA, r. c. iãÉil i'ã:"
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Já os ofensivos vão além: não só modificam, mas retroagem ex

fuma para desdizer a sentença. Em suma, 'cara apontar-/be a mz/#cázde, ozí para f/@f/ZW-

/a "i25. Vê-se a presença de dois aspectos. O primeiro, que vai contra a validade da decisão ou

do processo(e/70/" fn procedendo). E outro, que extema a injustiça do julgado(e/70r in
judicandoÜ

Todavia, os embargos ofensivos evoluíram e deram origem aos

embagos de nulidade e inâingentes do julgado, os quais estavam presentes no Código de

Processo Civil de 1939, em seu art. 833. Continham, na verdade, dois recursos, cujos

atacavam o errar fn .procedendo(embargos de nulidade) e o errar in Jzzd7calzdo(embargos
infhngentes).

De todo modo, embargos de nulidade e inítingentes do julgado,

previstos pelo legislador de 1939, não traziam em si a mesma conotação das Ordenações
Reino. Como observou José Carlos BARBOSA MOREIRA:

Parece, enü'etanto, que o uso de tais expressões, no
te)cto de 1939, constituía mero resíduo histórico e não se
revestia de qualquer signijlcação como elemento
:iiscretivo, sendo imposshel distinguir, pma efeitos
práticos, entre as duas pretensas espécies de embargos.i2ó

O Código de 1973 alargou o conceito de inÊingência. Sob a

denominação de embargos infringentes incluiu tanto a inâingência como a nulidade do

julgado. Nesta linha, importa ao presente tópico, o sentido do vocábulo in#ti/!gente. Francisco

Cavalcanti PONTES DE MIRANDA preconiza:

) adyetivo ''inP'ingentes'', que se apõe a embargos,
compreende qualquer inÜ'ingência, que n:forme em pm'te,
que de:1lfaça a sentença, e hoje não há mais a distinção
enfie nulidade e iníringência. Quem dec/de /nva/fdamen/e
inlfringe.'''

lz5 PONTES DE MIRANDA, F. C. Idem, ibidem.
i2ó BARBOSA MOREIRA, J. C. C». çit, p. 511.
i2' PON'rES DE MIRANDA, F. C.'0P. cit., P. 326
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A doutrina e a jurisprudência pátria passaram a utilizar o tempo

f/@'fngenfe como um dos efeitos dos embargos de declaração, no sentido de que pode alterar a

sentença. Para a decisão judicial ser inâingente e sanável por meio deste recurso, é essencial

que contenha obscuridade, contradição ou omissão .

Sendo assim, por efeito infringente dos embargos de declaração

outro

A primeira característica que desune-se do efeito infringente é o

===:= 1:1 ::: :11=: '11:== ::: : :
sê-lo.

Como segunda característica, essencial que a imperfeição sqa

gerada pela ocorrência dos vícios de obscuridade, contradição ou omissão Senão .o
pronunciamentojudicial defeituoso por outro motivo, não será os embargos de aeciaraçau u"ç

irão retificá-lo. Quiçá a apelação, o agravo ou outro recurso

De antemão, merece ser salientado que não se trata de reexame

Somente frente a estes defeitos os embargos de declaração

poderão alterar o ato embargado. Conãgura-se então, o reexameedoserontos obscuros ou
.estouq'.asexamea
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momento, na fbmxula do ato. SÓ se for preciso, estender-se-á ao conteúdoiz8. Esta é a essência

do efeito infhngente dos embargos de declaração.

A terceira característica encontra-se no limite dos defeitos em

: : ==='=': :4XH ÃEJ;
decorre que a modificação pode dar-se total ou P

vício.

A propósito, reza o art. 338 do Regimento Intimo do Supremo

Tribunal Federal, na Seção "Dos embargos de declaração":

conseqilêncict necessária.

Não se mostra essencial tal ressalva, pois, apreciar "outro

ambos. Aliás, este artigo dá a ente

embargada quando se ülzer preciso
129

Assim, por exemplo, caso o magistrado acolha, na

Fg;i=;b." -. ,wv. "
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Em se tratando de omissão, ilustra-se a circunstância em ter o

acolhê-los, deverá modiãcar o acórdão da apelação, desprovendo-a.

Ainda merece ficar consignado que a doutrina e a jurisprudência

indistintamente.

Entretanto, não só em casos de obscuridade, contradição ou

omissão tem-se admitido o efeito modiücativo dos embargos de declaração. Tal efeito,

impropriamente, tem-se operado também na hipótese de correção de erro material. Aliás, onde

é melhor aceito pela jurisprudência. A propósito, colhe-se os seguintes julgados:

:;eg=ál=
embargada.

$

equhoco e ttão ucisüttdo no jistei!!
para a coneção do erro cometido.

l:i::
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Todavia, utilizar os embargos de declaração para sanar estes

=
Ora. em seguida o revogado art. 464 determinava que cabiam

Finalmente, convém salientar que o efeito infringente se

só pela previsão legal, mas, sobretudo, pela própria necessidade processual

i33 Vida item 2.2.4.2
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3.2. CONStQÍ3ÊNCiAS DO EFEITO INFRINGENTE

Os embargos de declaração são o recurso específico para sanar

defeitos.

Por outro lado, não visam atacar a procedência ou

====:1.'====::=':1.;:'=1:1:1=,'=:'==:1:: 1 '='1::=
despacho. Evidente que nãos

E neste ponto, repisa-se: têm única ãnalidade de abstrair

obscuridade, conHadição ou omissão. Entretanto, efeitos colaterais advêm aos serem

expurgadas tais incoerências.

Num primeiro momento, sendo os embargos de declaração

: :: =.:=lll=1,:1==1.: i:T:: l::
n+ A CPtH qel' a.t)reclamos

não terá mais pontuou quest

A decisão que acolhe os embargos de declaração integrar-se-á à

deferido; e o conteúdo do

..;.. ,..;.....:..... .=:= : q l;;.i;H;U{
Não será, portanto, um simples aclaramento
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Segundo José Carlos BARBOSA MOREIRA:

=l::.,Z 3.,26},.':.áh.{:s7"« «
Portanto, o efeito infhngente dos embargos de declaração tem

efeito modifícativo.

n4 BARBOSA MOREIRA, J. C. Op. dt., p. 546.
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3.3. O EFEITO INFRINGENTE E OS DEMAIS RECURSOS

Ao se conferir efeito modificativo ao pronunciamento judicial,

de plano, pode-se perguntar se os embargos de declaração estariam "encenando o papel" de

outro recurso e "roubando" sua atuação. Veremos.

O direito processual civil brasileiro codiâcado prevê, além dos

.«'«:« -. '«'",,", -:; " ?"'::'r::'T==:=': '='=.=T:l;l==:'=
recurso ordinário, recurso especial, recurso extrao

divergência.

A apelação é o recurso interposto contra decisões que extinguem

o processo, com ou sem julgamento' de mérito, proferidas pelos juízes de primeiro grau de

Jurisdição, de modo a serem apreciadas pelos órgãos de segundo grau, e tenaz Goinu -'uu'"""
] L . n=n nnBBla.In

reforma-la, total ou parcialm 2

? ?-:' :".':l: : l:=T::".ll:= ==
â.ente às decisões interlocutórias, as qua

processual incidente.
Os embargos inÊingentes são o recurso que se interpõe contra

acórdão proferido em apelação ou ação rescisória, desde que sqa não-unânime, objetivando

impugna-lo.

Recurso ordinário é aquele interposto em face da decisão do

Supremo Tribunal Federal que, em
Única instância, delega as ações de babeas co/pais,
., mandado de injunção, oujulga crime político. Quem o

mandado de segurança, babeas

aprecia é o próprio Supremo

Ainda cabe recurso ordinário em face da decisão dos Tribunais

Federais e dos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, quando denegado mandadosde
eas c

.rança em única instância, ou
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O recurso especial é o que se interpõe do acórdão que contraria

======:'::= : Ç$: ÜÊT
haja atribuído outro tribunal. Também é apreciado pelo Supe

O recurso extraordinário, julgado pelo Supremo Tribunal

Federal interpõe-se quando a decisão impugnado contrariar dispositivo da Constituição

Federal declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal, ou Julgar vãHaa iç vu uv

de govemo local contestado em face da Constituição Federal.

Por $m, os embargos de divergência são o recurso que se opõem

outra Tulha ou do Plenário.

A síntese de cada recurso do direito processual civil brasileiro,

='=\=T=='=;: ÇW :ÍU:
embargos de declaração são adequados para sanar obscuridad

qualquer pronunciamento judicial.

7

,.,.. ........ .., ...=ux : :114 =
judicial, com o intuito de impede a o

procedendo au àe errar in judicclMo.

conencial

i15 Por sinal, o objetivo de todo recurso
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Ora. os embargos de declaração também têm a finalidade de

==='= =='1,=1.:==':;=.1: ='11 "1.;==':==
embargada; além, é lógico, de aclara-la ou complementa-la.

Antânio Carlos de Araújo CINTRA, a respeito do tema, ensina:

Conclui-se dos comentários de Antânio Cartas de Arado

aberração: apenas uma característica implícita na consecuç

declaratórios.

Reitera-se que ao modificar o julgado por extrair tais defeitos, os

Não se poderia, por exemplo, conferir efeito infnngente aos

embargos declaratórios caso fossem interpostos, não para aclarar ou complete da os :elos
que Ihe são peculiares, mas para questionar matéria preliminar ou ae HCnW u' ""v-v-'

os ep7zbargos de dec/oração. RT 595/17.
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Nesta hipótese, além em não serem conhecidos por se querer discutir conteúdo do recursos de

apelação, ao embargante deverá ser imputada a pena de manifestamente proteiaionos, p'ç''''a

no art. 538, do Código de Processo Civil.

E não se pode esquecer que os embargos de declaração são um

leaça ao património(material ou moral) da parte.a:

Por ser recurso, clama-se a reapreciação da decisão embargada

declaração.

Uma vez sendo necessário para cumprir seu ofício, os embargos

.l Gm Seu efeito modiÊlcativo Ihe é inerent
não se prestam para tal fim

O interesse recursal dos embargos de declaração, em suma, pode

==:'='=â: : ;=':: 1; ;1E :
WF€

)) interesse em impedir que se
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interesse em refomiá-la ou revoga-la para extrair aqueles vícios e evitar a ocorrência dos

respectivos prejuízos(o próprio efeito inÊingente).
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3.4. O ARTIGO 463 E SEV INCISO SEGUNDO

Conforme o capwf do aft. 463, do Código de Processo Civil, ao

nem, inodiíicá-la. Ao órgão a qzzo não Ihe compete mais apreciar a lide.

Lodo enganos O ccpzzf, ao remitir aos seus incisos, permite que o

(inciso ll).

Acerca da regra do ccPzzf do art. 463,
;evera José Frederico

MARQUES:

' embargos de declaração.
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Como se depreende, o juiz pode alterar a sentença portadora de

alteração do julgado, ter-se-á a exteriorização do efeito inÊingente.

Embora a doutrina e a jurisprudência tenham estendido aos

infhngente, reitera-se, está previsto na lei

Antõnio Carlos de Arado CINTRA ensina:

ou contradição

De acordo com Antânio Calos de Arauto CENTRA, alterar a

decisão embargada é uma prerrogativa dos recursos, e sendo os embargos de declaração um

ecurso, podem modiõcar o pronunciamento judicial.

Sérvio BERMUDES expõe a mesma posição:

;;tiXTRA C. A & A RT 595/17
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(CPC, art. 463, 11).'"

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina decidiu

mudar, mod©car, trmsfotYnar.

Tal entendimento foi reaãrmado pelo Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais

" embargos de declaração

Frisa-se que o incisa ll do art. 463 tem a consequência de

deseja é buscar o alcance do verdadeiro sentido legal.

Por outro lado, não é exegese leviana estender a natureza

inÊingente prevista no incisa ll do art. 463 aos demais pronunciamentos judiciais. Com

efeito, importante fiindamento legal não pode ãlcar restrito a confeú' eleito moQnlçau"v

Des. Pedra Manoel
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: l:l: :ll: l :l==1::===1==':.=::"". . .;. -. .*"'
Assim, há duas asserções decorrentes do incisa ll do art. 463.

modificados.

Processo Civil, é manter a mesmaalmejada extensão do Incisa ll do art. 463 do Ci5digo de

vigência do Código de Processo
dpFlãíãcão contra as sentenças

eCivil e
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3.5. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E O EFEITO DEVOLVTIVO

As decisões jurisdicionais são proferidas por seres humanos. O

Com efeito, além de não ser de bom alvitre que apenas um Único

Todas as decisões judiciais, portanto, devem ser passíveis de

reexame, tanto para conforma a parte su
cumbente, como para primar pela correta prestação

pviqtência do dup/o g'azz (ãejzirfsdzçâo.
jurisdicional. Para este fim, é necessário a ex

. = J Ara nã a í\PI'Ca.

Nelson NERY JUNIOR elabora a sega

do duplo grau de jurisdição:

iate con

;ue realizoyu o primeiro exame.

Nesta seara, a Constituição Federal estabelece o duplo grau de

===:=.===: : :=:lTJ;=:n==
apregoa que os tribunais são compete:

LUarates

i43 NERY JÚNIOR, N. Op. cit., P. 251
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recursal. Já o alt. 102, 11, ao disciplinar no sentido de que o Supremo Tribunal Federal

conhecerá, em grau de recurso ordinário e de recurso extraordinário, certas hipóteses por ela

elencadas, também prevê o duplo grau de jurisdição

Sob outro aspecto, o duplo grau é relevante para impedir o

abuso de poder. Em verdade, se o julgamento de uma lide ficasse restrito a apenas um grau,

em tese, este órgão iria se tomar despótico, conãgurando-se um empecilho à estabilidade e à

predominância da justiça.

Agora, importante o exame de certa questão: se, contra uma

sentença temúnativa, por exemplo, for interposto recurso de apelação, e o órgão cx{ quem

aprecia o mérito, proferindo "acórdão deãnitivo", estaria o duplo grau sendo transgredido?

primalacie, sim. Contudo, analisemos duas hipóteses.

Primeiro, se o "acórdão definitivo" não comporta mais recursos,

há nítido desrespeito ao duplo grau dejurisdição, uma vez que a parte pleludicada não podero

pleitear a revisão da lide dentro da mesma relação processual.
manto da coisa julgada.

Segundo, mesmo se frente ao "acórdão definitivo" ainda possa

Não bastasse a transgressão ao duplo grau, nestas hipóteses

também se apresenta conflito de competência, pois ao tribunal é vedado apreciar

originariamente o mérito das causas de competência do primeiro grau.

Ainda conforme Nelson NERY JUNIOR:

i44 Sobre o efeito devolutiyo vede item 2.4. 1
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natural.

No mesmo sentido ensina José Carlos BARBOSA MOREIRA:

que dê prosseguimento ao processo.

Colateral ao duplo grau de jurisdição, afigura-se o efeito

devolutivo. Ao ser interposto, o recurso devolverá ao órgão ad qziem ou ao propno orgao a

qz/o, a matéria apreciada sobre a qual foi proferido um julgamento. A decisão lu';y'-'ua, v-'

será reexaminado.

Como consequência, o ato judicial eivado de
obscuridade,

contradição ou omissão, antes de seguir ao segundo grau, deve se tomar claro e preciso. E

para isto, mister a interposição dos embargos de declaração. Estes terão o papel de aclarar a

ll: :E=.:ã'S8.:i:llE3. c op. 'i''' p' ''''
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obscuridade, extinguir a contradição e complementar a omissão. SÓ assim, o mérito estará

pronto ao reexame.

Caso a decisão definitiva eivada por tais defeitos não sqa

jurisdição e ao efeito devolutivo .

Mas se salienta que realmente as imperfeições estqam

sequer em relação ao disposto no ccPZ// do art. 463 .

O mesmo vale à omissão. Após a nulidade da sentença, por nao

ter apreciado detemlinado ponto, este deverá ser examinado pelo juízo do grau inferior.

Em caso de sentença terminativa, duplamente não deve o

.««- " -"«":" "'":! ==, =.:1:=.:::=:.=:====
contradição ou omissão; duas, porque estan

duplo grau de jurisdição.

Seguindo a linha de tal razão, sendo os embargos de declaração

le
it&damente quando há outro para ser lnte]
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É o que se extrai do seguinte julgado do Tribunal Regional

Federal da 4' Região

..,=H;=SZHáq9HaaeoWk
janeiro/89 pelação é o recurso cabhet da sentença que

1:1 ;w '''
Segundo este aresto, estando presentes na sentença obscuridade,

devolutivo

O Tribunal Regional Federal da 2' Região, confomie a ementa

que segue, decidiu

:...:==:;U Eh.=U%::'.#qmõco.é

$
locasoprese;íe. s de declaração a que se nega

provimento.

Novamente se condiciona à inexistência de outro recurso. Ora, o

efeito infhngente dos embargos de declaração não deve ser conferidos somente quando não
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vai exercer o papel que Ihe pertence.

O que merece ficar clarividente é que sempre quando uma

são o remédio indicado a tais casos.

O efeito in&ingente dos embargos de declaração, antes de ser

natureza recursal.

E mais, imagine-se que se cada sentença portadora de

embargos d

anulaçãol

lente sanar o.ste declaração Iria Jcia
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3.6. 0 CONTRADITÓRIO

O art. 840 do Código de Processo Civil de 1939 era expresso ao

enilnciar que no julgamento dos embargos de declaração não se admitiria P neici])açaoedo

parte contrária. Já o texto processual civil de 1973 é silente: nem prevê e nem p'''" '

contraditório

O processamento deste recurso, portanto, dá-se sem que o

embargado seja ouvido. Em outras palavras, não é intimado para apresentar.comia-razões.

ISTO porque, os embargos de declaração visam apenas atacar obscunaaae, çuuuau-y'" '-

omissão, e não o mérito da decisão embargada.

Todavia, pode-se perquirir que, mesmo sendo necessário

modificar o julgado ao se expungh os vícios ensqadores dos embargos de declaração, o

contraditório deve permanecer afastado.

Sobre a questão, ensina Soda Marcha Base de Almeida

BAPTISTA:

Em verdade, como a modificação do julgado, prima jacfe, irâ

causar prquízos ao embargado, o tnesmo dwe " çefê= sanados.

falar nos autos, no sentido de demonstrar que

não hâ obscuridade, contradição ou omiss

i4p BAPTISTA, S. M. H. de A OP. Cit., P. 152.
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A respeito do contraditório nos embargos de declaração, o

Supremo Tribunal Federal tem se pronunciado neste diapasão:

:om eleito modi$cativo.'

Basta a simples interposição dos embargos de declaração com

nova decisão, deve o magistrado ouvir a parte contrária'". N

infhngente tiver fiindamento.

declamação em recurso exüaordinário n' 173.923-5. DJU n' 206, de

26.10.95, P. 36.523.

:5: Item 3.L eça que nesta hipótese o magisuado já fez um préjulgamento.
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3.7. CONCEPÇÃO DOUTRINÁRIA E JURISPRUDENCIAL

Diversos doutrinadores e inúmeros julgados têm se posicionados

favoravelmente a aplicação do efeito inÊingente dos embargos de declaração, quando tal

alteração se fizer necessário para expungir obscuridade, contradição ou omissão.

Neste sentido, claramente admitindo o potencial modificativo

dos embargos de declaração nas hipóteses de omissão e obscuridade, REABRA FAGUNDES

preleciona

as decisões embargadas.

Deve-se ter em mente que citado trecho de REABRA

FA(}UNDES foi publicado na Revista Forense de maio de 1948. Portanto, desde aquela

15s SEABRA FAGUNDES, M. RF 1 17/8-11
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época, sob a vigência do Código de Processo Civil de 1939, já se entendia que os embargos de

declamção poderiam portar o efeito inâingente. A seguir, noticia o mestre:

repara-ta.

A partir de então, tal orientação só veio a se cristalizar. Neste

sentido, o jurista Cartas Renamo de Azevedo FERREIRO preconiza:

Por sua vez, reitera-se José Carlos BARBOSA MORElli.A,

jurista que defende o efeito inÊingente, notadamente frente omissão, quando ao ser suprida,

impossível a conciliação com a decisão embargada:

dos embargos & üclamção
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modiDcativo'

rosé Cardos BARBOSA MOREIRA deixa bem evidente que ao

expungir a omissão, por vezes, é impossível que não se modifique a decisão embargada. No
mesmo mmo caminha Egos Diíceu Moniz de ARAGÃO, privilegiando a modificação do ato

em caso de contradição ou omissão:

uó BARBOSAMOREIRA, J C. OP. cit., P. 545-546.
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O magistrado matogrossense, Ernani Vieira de SOUZA,

assevera a possibilidade em conferir à decisão, contra a qual foi Opostos embargos de

declaração, o poder inftingente para o caso de omissão:

são embo supra a omissão poderá chegar a conclusão
oposta.

Novamente, segundo citado jurista, a omissão, ao ser sanada,

abriga que o pronunciamento embargado sda modificado. Em confomlidade com Nelson
NERy JÚNIOR, os embargos de declaração podem modificar a decisão judicial para suprir

omissão. É o que se lê:

in$'ingente.

.E)nba/gos &'c/arafóHos modPca#vos da decisão embargada. AJURIS lO/157-

]59 NERY JÚNIOR, N. OP. Cit., P. 202.
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Carlos Antânio de Arado CINTRA, após discorrer acerca dos

vícios da obscuridade, contradição e omissão leciona:

Espólio análogo nos comece Ovídio Araújo Baptista da SILVA,

ao dar sentido infhngente aos embargos de declaração, não só na omissão, mas também dente

a obscuridade e contradição:

iéo CINTRA, C. A de A RT 595/17

79



a ocorrêncict da pres11rição, para julgar improcedente a
ação antes acolhida.

Vigente GRECO FILHO, não desvinculando dos ensinamentos

já citados, orienta pela admissibilidade da alteração do julgado na ocorrências de obscuridade,

contradição ou omissão:

Luiz Machado GU]

declaração, transcorre sobre a modificação do

obscuridade, contradição ou omissão:

iIARAES, comentando os embargos de

julgado embargado uma vez suscitadas

eYttre si conüaditórios.

Na mesma direção Antõnio Balsalobre LEIVA se posiciona:

:zãGhkRd:l'Zbn

ê :H.ókTK=':H,';,;
São Paulo Jurídica e Universitária
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acolhimento dos embargos.

Finalizando esta vasta bibliografia de processualistas, que nos

imperfeito

na tei (CPC, art. 463, 11).'"

Nossos tribunais vêm consolidando o poder modifícativo dos

embargos de declaração. Inclusive, a Corte Suprema. Do voto do Ministro limar Galvão, em

acórdão que é relator, invoca-se a passagem final, onde se vê que a extração aa omlssau, pv'

vezes, obriga a modiâcação do julgado:

de S. Paulo, P. 57, edição de 1/9/85, apzzdFERREIRA, C. R. de A RT

663/250. . ,.
iã BERMUDES, S. OP. cit., P. 160.
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regimental, e, por conseguinte, darâhe provimento para a
subbida do recurso extraordinário.

De acórdão da lavra do Ministro Xavier de Albuquerque,

depreende-se que a omissão de julgado pode imprimir sua modificação através dos embargos
de declaração:

Supremo TribunaIFederal.'''

O Tribunal de .içada Civil de São Paulo, conferindo efeito

infringente aos embargos de declaração, entendeu:

comando da decisão embargctda.

O Superior Tribunal de Justiça, em acórdão relatado pelo

Ministro Vigente Leal, orienta no sentido de que, sendo essencial para expurgar obscuridade,

contradição ou omissão, a decisão deva ser modificada:

;
84/322-324.
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parcialmente provido.

Deste mesmo acórdão relatado pelo Ministro Vigente Leal,

extrai-se do voto do Ministro Cláudio Santos

vislumbrado numa primeira assentada.

Em outro julgado, entendeu ainda o Superior Tribunal de Justiça

que, excepcionalmente, podem ser conferidos efeito in6ingente aos embargos de declaração

E;rnbargos de declaração. Efeito modi$cattvo.

j:==;=Ha;m== 'ZHm'="Z
julgamento. barbas conhecidos e providos.i70

O Ministro da Suprema Corte, Xavier de Albuquerque, entende

que os embargos de declaração podem modificar o julgado quando for essencial para sanar o

vício ensqador deste recurso:

Os embargos de
m(Mxlicativo, em certos

declaração podem ter efeito
casos, entre' os quais o de a

Peçanha Mastins.
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decisão emóazlga(&z con/er omfssâo, curto saprfmen/o
j/néon/za ,?ecessmlamen/e a a/feraçâo de sez/
dispositivo.' ' '

Para o Ministro Sálvio de Figueiredo, além da excepcionalidade,

só é viável permitir a modificação pelos embargos de declaração não havendo outro recurso a

ser interposto:

;.:HHH©
equhoco e vtão existiYldo no

sistema
.: J. 172

para a correção do erro cometido.

Contudo, conforme analisado no tópico "0 efeito infringente e

No acórdão seguinte, lavrado pelo Ministro José de Jesus Filho,
ü.,a.,.,plmPüte ao efeito modiÊicativo em se

o Superior Tribunal de Justiça posiciona-se fav

tratando de contradição:

prowidoo agrwo regimental.

Também frente a contradição, o Tribunal de Justiça de Santa

Catarina se primou pelo efeito inâingente dos embargos de declaração:

:=,H,

:lEBmRnt;m;
2.7454

em agavo regmeV
de declaraçãoC

fetal no aoavo de instmmento, n'
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EMBARGOS DECLARATÓmOS DUPLO

O Tribunal Regional Federal da 4' Região prolatou, na seara do

cabimento dos embargos de declaração para expurgar contradição, o seguinte aresto:

podem ter efeitos modiÜcativos.

Decidiu o Supremo Tribunal Federal frente omissão:

dlspositt'po.

Veriâcando omissão, o Superior Tribunal de Justiça prolatou a

seguinte aresta

Recurso especial. Falta de procuração. Embargos
de declaração. Efeito modi$cativo.

=
#

;1110u'
NavesV
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O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ainda em face da

omissão, julgou

Embargos declaralórios - Omissão - Efeito

Já invocando a instrumentalidade processual, o Ministro Luiz

Vicente Cemicchiaro também defendeu a modificação da decisão embargada:

in$ingente

Seguindo a mesma orientação

=':%:*:=1.ã.:='==.=lr':!?:ú,
330, 1, e 535, CPC.

utilidade do processo.
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O Ministro Carlos Veloso apregoa que, acertadamente, tem-se

alargado a incidência dos embargos de declaração, notadamente devido a economia

processual e a falta de outro recurso a ser interposto:

erro delalo'
8

Ainda a respeito do poder inâingente dos embargos de

declaração, entendeu o Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

E;mbargos de declaração. l1lféitos itllftingeTites.

{
decisão em face da prova cíutuada.

Em outro aresta, o mesmo Tribunal proferiu

inadmlsshet eleito in$'ingente.
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Restringindo à oposição dos embargos de declaração contra

decisões portadoras de obscuridade, contradição ou omissão, o Ministro César Asfor Rocha

admite o efeito modifícativo quando for em consequência do expurgo de citados detritos:

111 - Eimbargos de declaração rejeitados.18s

Não obstante a admissibilidade por parte da doutrina, a

=======:==:= :=:==:.===Tl=;==='.:
embargos de declaração na hipótese de eventual omissão:

Processual Civil. Embargos de declaração. Efeitos

2 g l:: ;ll
Dem6crito Reinaldo.
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No acórdão f/!#'a, entendeu a Relatora que os embargos de

declaração não têm o objetivo de anular a decisão, apenas "fnfegra-se a e/a". A prestação

jurisdicional acaba com a sentença, não podendo o julgado embargado ser alterado. Senão,

víamos

Nulidade do julgado. Embargos de declaração

transverso de reforma da decisão.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em aresta da lavra do

Desembargador Carlos Prudência, alinhou-se na seara de que não pode haver rediscussão da

matéria julgada em sede de embargos de declaração:

É
$ndamentada. Rejeição.'"

Em acórdão da lavra do Desembargador Sílvio Hall de Moura,

decidiu a I' Câmara do Tribunal de Justiça do Para que os embargos de declaração não se

prestam para alterar o pronunciamento judicial:

IG=::==:'='=::.::
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;,daZTZ?# :l gl:lZ
rnodi$car a co?oclusão da mesma.

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento relatado pelo

Ministro Celso de Mello, extemou a posição de que a natureza jurídica dos embargos de

declaração não Ihe pemlite modificar o teor do julgado, mas apenas "sazlar eve/zMa/

obscuridade, dúvida, contradição ou omissão

Embargos de Declaração - Caráter Inlfringente

de lforma unânime, pelo PteYtário da Corte.

O Tribunal Regional Federal da 4' Região prolatou acórdão no

sentido de que a apelação é o recurso adequado contra sentença, e não embargos de

declaração com efeito infringente:

..,=rS:\U:'M:Ht=S:J;;l#b
janeiroÍ8'l etação é o recurso cabe'"el da sentença We

1:1 ;m"
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Em semelhante julgado, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

decidiu

embargos de declaração.

O Superior Tribunal de Justiça ventila:

Processual civil. Embmgos declaratórios. Efeito

Por sua vez, Tribunal Regional Federal da 5' Região inadimitiu

neste acórdão o efeito modiüicativo dos embargos de declaração:

E;mbargos de
Obscuridade. DÍn'ida.

quattto a extinção dojeito.'"

declaração. Pr
Contradição ou

processual civil.
omissão.

Invocando novamente o Tribunal Regional Federal da 5' Região,

colhe-se a seguinte ementa

Processttctí ciÜI.
M«íi$cação do julgado.

Embargos de declaração.
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Embargos rejeitados.

Theotonio NE(}RAO nos fornece a seguinte orientação

jurisprudencial

O Ministro Humberto Games de Barrou, no Supremo Tribunal

Federal, entendeu não serem os embargos de declaração instrumento para modificar uma

decisão por outra

O Tribunal Regional Federal da 5' Região, em embargos de

declaração interpostos em apelação de mandado de segurança, decidiu:

l
Tulnu. ])JU de 25/10/93.
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quando em serviço - ECT - Súmula no. 237/TRF

c;omprometer o julgado.

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina proferiu o seguinte

aresto

integração e não de substituição.

Theotonio Negrão ainda nos dá a seguinte orientação

A pretexto de esclarecer ou complementar o
julgado, nqo pode o acórdão de embargos de declaração
altera-to:

Dos trechos jurispíudenciais colacionados acima, bem como da

virtude do aclaramento ou complementação

ZR EXIME)X:::
IS$ T:il$ Elã gw w.sg"'."'".««';«".'..*'';"
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Grande parte da corrente doutrinária e jurisprudencial que

imprimir efeito modiÊicativo aos embargos de declaração.

Quanto à corrente douüinária que não admite em hipótese

ou omissão

Quando os tribunais não conferem o efeito modiÊicativo, ou

dos embargos de declaração.

Resta aülrmar que, em suma, o efeito infnngente está sendo bem

aceito pela doutrina e pela jurisprudência, embora sua aplicabilidade ainda esteja latente

depende, sobretudo, do caso sob análise. Enuetanto. veriHíca-se uma lortc própria prestação
cristalizar cada vez mais no meio

jurisdicional

.1Jun 9

20i MIR.ANDA, V. OP. cit., P. 62-64.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os embargos de declaração, ao contrário do que pretende alguns

interesse.

Ora. a obscuridade, contradição ou omissão certamente origina a

ocorrência de algum dano. O recurso dos embargos de declaração, portanto, é o instrumento

para impedir que tal prquízo se perpetue. José Frederico MARQUÊS, dente aos emougus uç

declaração, assevera:

Salienta-se, como se depreende do citado autor, que o objetivo

colhe-se de excelente julgado:

202 REZENDE FILHO, G. J. R. de. Op. cit.
zos MARQUEI, J. F. OP. çit., P. 161

P. 83
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a

Raqueta decisão.

A repúdio ao efeito in6ingente dos embargos de declaração

processual.

Entretanto, por uma série de razões este entendimento não deve

vigorar. Antes de mais nada, os embargos de declaração é que são o recurso adequado para
sanar vícios de obscuridade, contradição ou omissão. E se salienta que, sendo necessário

tes defeitos, o alo deve ser modificado.modificar o ato para sanar e

É incabível outros recursos para expungir estas imperfeições

Despir este poder dos embargos de declaração é desrespeitar disposição de lei. O mesmo

acontece ao conferir esta importante prerrogativa a instrumento processual diverso.

Não se pode deixar de frisar que o art. 463, 11, do Código de

:=:\:=':=T=:==:=:=:*:===::=F= ==:==
decisão embargada.

Inobstante, fere o princípio constitucional do duplo grau de

õn t.m cnmoetência jurisdicional.
interpretar sobre quis ão que n

204 RT 595/17
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Vai se cristalizando, portanto, de forma granítica, a

possibilidade dos embargos de declaração modificar o ato impugnado que porte as

imperfeições de obscuridade, contradição ou omissão. E repita-se: não há razão plausível para

tamanho impedimento.

Não fosse só os fundamentos expostos no presente estudo, ainda

Anota-se que a forma não é o Êm da jurisdição. Com certeza a

jurisdicionados.

O rigorismo da forma não tem sufocado apenas os embargos de

do texto da lei. Em todo este contexto, o próprio Judiciário colabora ao caos social.

São por estas e outras tantas razões que negar o potencial

consubstanciadol
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O efeito infringente é uma necessidade processual. Obstruir a

manifestação deste poder, deixando-o em estado latente, é comprometer a vida e existência

dos próprios embargos de declaração. Não pemiitir que eles alterem o pronunciamento

embargado é como um pai do século XVlll que impede sua bilha, tão talentosa quanto os

Mozart, de dedicar-se à música, sob a tutela de que a música não é oãcio para mulheres.
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